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JUSTIFICATIVA SOBRE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO

Objeto: Programa de Qualidade de Vida com Amor-Exigente

OSC: NAREFA - Núcleo de Apoio e Revalorização da Família - Amor
Exigente

CNPJ: 66.990.144/0001-40

Endereço; Rua Leopoldo Nicolela, 2533

Valor do repasse : R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais )

Período: abril a dezembro/2025

Tipo de parceria : Termo de Fomento

Processo n° 836/2025

Lei Municipal: 9.594/2024

Trata-se de processo de inexigibilidade de chamamento público,

considerando que os recursos foram destinados ao referido Programa Social são

provenientes "de dotações próprias" com destinação à OSC, por meio da Lei n°

9.594, de 06 de dezembro de 2024.

Este, refere-se à NAREFA - Núcleo de Apoio e Revalorização da Família -

Amor Exigente, com valor de destinação de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil

reais).

De acordo com o Plano de Trabalho, os objetivos específicos são;

•  ofertar espaço de acolhimento, escuta e orientação ás famílias que

vivenciam o uso de substâncias e comportamentos disfuncionais.

•  promover a reflexão e orientação com vistas à mudança de atitude da

família e do adicto;
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•  realizar palestras de prevenção, orientação, sensibilização à comunidade

nos espaços em que forem convidados;

•  despertar a necessidade de mudanças comportamentais visando a

melhoria da convivência e o fortalecimento dos vínculos familiares e

comunitários;

•  articular com a rede socioassistencial e intersetorial para encaminhamento

para diferentes abordagens de tratamento.

Pela NAREFA - Núcleo de Apoio e Revalorização da Família - Amor

Exigente fora apresentado Plano de Trabalho e todos os documentos exigidos

pela Lei 13.019/2014, para a comprovação de sua habilitação jurídica, econômico-

financeira e regularidade fiscal.

O procedimento seguirá todos trâmites da Lei, no que tange a celebração,

execução e prestação de contas.

A Lei Federal 13.019 de 31 de julho de 2014, em seu artigo 31. inciso II,

refere-se à possibilidade de inexigibilidade do chamamento público,

estabelecendo:

Art.31. Será considerado Inexigível o chamamento público
na hipótese de inviabilidade de competição entre as

organizações da sociedade civil, em razão dà natureza
singular do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem ser atingidas por uma entidade específica,
especialmente quando:

/- o objeto da parceria constituir incumbência prevista em
acordo, ato ou compromisso internacional, no qual sejam
indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

li- a parceria decorrer de transferência para organização da
sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja
identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive
quando se tratar da subvenção prevista no inciso i do § 3° do
art, 12 da Lei 4320, de 17 de março de 1964, observado o
disposto no art.26 da Lei Complementar n° 101, de 4 de
maio de 2000.

Por sua vez o inciso I do §3° do art.12 da Lei 4320, dispõe sobre a

definição de subvenção social:
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"§3° Consideram-se subvenções, para os efeitos desta iei,
as transferências destinadas a cobrir despesas de custeio
das entidades beneficiadas, distinguindo-se como:

l- subvenções sociais, as que se destinem a instituições
púbiicas ou privadas de caráter assistenciai ou
culturai, sem finalidade lucrativa;(...)"

Entendendo conjuntamente os dois artigos compreende-se à possibilidade

de parceria com organização da sociedade civil, autorizada em lei, inclusive

quando tratar de subvenção social, ou seja, àquela que se destina a instituições

públicas ou privadas de caráter assistenciai, ou cultural, sem finalidade lucrativa

para a cobertura de despesas de custeio.

Ainda, deve ser considerado artigo 26 da Lei Complementar n° 101, que

dispõe;

" A destinação de recursos para, direta ou indiretamente,
cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficits de
pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica,

atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes
orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus
créditos adicionais.

§1° O disposto no caput aplica-se a toda a administração
indireta, inclusive fundações púbiicas e empresas estatais,
exceto no exercício de suas atribuições precípuas, as
instituições financeiras e o Banco Centrai do Brasil.

§2° Compreende-se incluída a concessão de empréstimos,
financiamentos e refinanciamentos, inclusive as respectivas
prorrogações e a composição de dívidas, a concessão de
subvenção e a participação em constituição ou aumento de
capita.
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Assim, para que a parceria acima mencionada seja possível, deverá haver

lei específica e autorizadora, atender às condições estabelecidas na lei de

diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em créditos adicionais.

Verifica-se que o presente processo se enquadra na inviabilidade de

competição, por conseguinte de chamamento, uma vez que, muito embora houve

possibilidade de competição, passa a ser inexigível na medida em que o recurso

foi destinado especificamente a NAREFA - Núcleo de Apoio e Revalorização da

Família - Amor Exigente.

Considera-se ainda, que conforme citado no artigo 26 da Lei

Complementar n° 101, foi autorizado o repasse, através da Lei Municipal n° 9.594,

de 06 de dezembro de 2.024, pelo Poder Executivo para conceder subvenções e

auxílios financeiros com recursos orçamentários próprio á entidade em questão.

A exposição acima permite nitidamente a conclusão pela inexigibilidade de

chamamento uma vez que o NAREFA foi escolhido por destinação.

Por todo o exposto, pode-se verificar o cumprimento às exigências legais

quanto à inexibilidade de chamamento público.

Franca-SP, 17 de fevereiro de 2025.
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Art. 4° O prazo para aplicação dos recursos transferidos em conformidade com os artigos 1° e 2° desta Lei, é de 31 de dezembro de
2025, sendo que, até o dia 31 de janeiro de 2026, as entidades sem fins lucrativos deverão prestar contas na Secretaria Municipal
de Finanças.

§ 1° A prestação de contas referida neste artigo se dará mediante apresentação de toda a documentação exigida nas instruções e
resoluções vigentes expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

§ 2° A Secretaria Municipal de Finanças poderá requerer, a qualquer momento, a apresentação de prestações de contas parciais
e periódicas.

Art. 5° São condições para que as instituições recebam as subvenções:
I - Estar em dia com a prestação de contas de recursos anteriormente recebidos do Município de Franca;
il - Haver sido declarada como de utilidade pública municipal, observado o artigo 150, da Lei Orgânica do Município de Franca;
li! - Estar com a diretoria devidamente constituída, empossada e em atividade;
iV - Haver apresentado o Plano de Trabalho à respectiva Secretaria Municipal para execução em 2025;
V - Estar em acordo com as exigências da Vigilância Sanitária;
VI - Estar em dia com as contribuições para com a Previdência Social e para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
VII -Apresentar os documentos solicitados pela concedente para liberação do recurso.

Parágrafo único. As instituições deverão manter atualizadas todas as documentações relativas às exigências estabelecidas neste
artigo.

Art. 6° A liberação dos recursos financeiros, pelo órgão responsável pelas finanças municipais, dependerá de requerimento
encaminhado pela instituição beneficiária ao Prefeito, mediante avaliação da instituição e de documentação que comprove as
exigências enumeradas no art. 5° desta Lei.

§ 1° A Secretaria Municipal de Saúde fará análise e avaliação permanente do cumprimento do Piano de Trabalho aprovado, da
atividade gerai da instituído, da validade e documentação exigida e da aplicação dos recursos.

§ 2° Nos casos em que as atividades da instituição estiverem enquadradas no campo de atuação de outros conselhos municipais,
estes deverão ser periodicamente ouvidos para os fins aludidos no parágrafo anterior.

Art. 7° Os recursos, necessários às transferências previstas nesta Lei, observadas as disposições das Leis Federais n". 4.320/1964
e Lei Complementar n" 101/2000, onerarão a seguinte classificação do Orçamento Fiscal de 2025:

020701 SECRETARIA MUN. DE SAÚDE
103022036 REDE DE ATENÇÃO ÁS URGÊNCIAS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
3216 Subvenções 8 Auxilies ao Terceiro Setor-Saúde
33504300 Subvenções Sociais
Fonte: 01300 - Tesouro Municipal - Saúde -Tr. Soc.Esp.Leg.Bem-Berçário D.Nina R$ 292.000,00
Fonte: 01300 - Tesouro Municipal - Saúde - Tr. Casa Apoio Dom Pedro Luiz R$ 68.000,00

§ 1° Os recursos previstos no anexo iV da Lei n° 9.562, de 25 de setembro de 2024 - Lei de Diretrizes Orçamentárias, destinados
às transferências às entidades sem fins lucrativos, serão alterados, na abertura do Orçamento, individualizando as transferências na
forma prevista nos artigos 1° e 2° desta Lei.

§ 2° As alterações dos desdobramentos de recursos, efetuadas na forma deste artigo, passam a compor os anexos da Lei
Orçamentária para o ano de 2025.

Art. 8° As despesas com a execução da presente Lei correm à conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 06 de dezembro de 2024.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

LEI N° 9.594. DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024.»

Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção à entidade sem fins lucrativos Núcleo
de Apoio e Revalorização da Família - NAREFA, no valor de até R$ 65.000,00, e dá ̂
outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercido de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA, a seguinte LEI:
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Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção, durante o exercício de 2025, no valor de até R$ 65.000,00
(sessenta e cinco mil reais) à entidade sem fins lucrativos Núcleo de Apoio e Revalorização da Família - NAREFA, inscrita no CNPJ
sob n° 66.990.144/0001-40.

Art. 2° A subvenção autorizada será repassada em conformidade com o cronograma de desembolso constante do plano de trabalho
apresentado pela entidade e aprovado pela Secretaria Municipal de Ação Social.

Art. 3° Para celebração da parceria deverão ser observados os preceitos da Lei Federal 13.019 de 31 de julho de 2014, as
determinações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e demais legislações aplicáveis.

Art. 4° O prazo para aplicação dos recursos transferidos de conformidade com o artigo 1° desta Lei, é de até 31 de dezembro de
2025, sendo que, até o dia 31 de janeiro de 2026, a entidade sem fins lucrativos deverá prestar contas na Secretaria Municipal de
Finanças.

§ 1° A prestação de contas referida neste artigo se dará mediante apresentação de toda a documentação exigida nas instruções e
resoluções vigentes expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

§ 2° A Secretaria Municipal de Finanças poderá requerer, a qualquer momento, a apresentação de prestações de contas parciais
e periódicas.

Art. 5° São condições para que a instituição receba a subvenção:
I - Estar em dia com a prestação de contas de recursos anteriormente recebidos da Prefeitura Municipal de Franca;
II - Haver sido declarada como de utilidade pública municipal, observado o artigo 150, da Lei Orgânica do Município de Franca;
III - Estar com a diretoria devidamente constituída, empossada e em atividade;
IV- Estar adequada, no caso de instituição que atenda a crianças e adolescentes, às exigências do Estatuto da Criança e do

Adolescente;

V - Haver apresentado o Plano de Trabalho Social à Secretaria de Ação Social, tendo sido o mesmo aprovado para implementação;
VI - Atender exclusivamente municipes da cidade de Franca;
VII - Apresentar semestralmente à Secretaria de Ação Social do Município, até o segundo dia útil do mês subsequente ao do

vencimento do semestre, relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas;
VIII - Estar em dia com as contribuições para com a Previdência Social e para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
IX - Atender prioritariamente os usuários encaminhados pelas unidades estatais ORAS, CREAS e Centro Pop.

Parágrafo único. A instituição deverá manter atualizada toda a documentação relativa às exigências estabelecidas neste artigo.

Art. 6° A liberação dos recursos financeiros, pelo órgão responsável pelas finanças municipais, dependerá de requerimento
encaminhado pela instituição beneficiária, ao Prefeito, mediante avaliação da instituição e de documentação que comprove as
exigências enumeradas no art. 5° desta Lei.

§ 1° A Secretaria Municipal de Ação Social fará análise e avaliação permanente do cumprimento do Plano de Trabalho aprovado,
da atividade geral da Instituição, da validade e documentação exigida e da aplicação dos recursos.

§ 2" Nos casos em que as atividades da instituição estiverem enquadradas no campo de atuação de outros conselhos municipais,
estes deverão ser periodicamente ouvidos para os fins aludidos no parágrafo anterior.

§ 3° A Secretaria Municipal de Ação Social poderá, a qualquer tempo, garantido o contraditório e a ampla defesa, e mediante
decisão fundamentada de seus membros, determinar o bloqueio, a suspensão ou o cancelamento da subvenção da instituição.

§ 4° Para fins de Interpretação do parágrafo anterior entende-se por;
I - Bloqueio: a determinação para que a subvenção e/ou o auxílio não sejam pagos enquanto determinada situação não for

regularizada, ficando, todavia, acumulada para pagamento posterior;
II - Suspensão: a determinação para que a subvenção e/ou o auxílio não sejam pagos enquanto determinada situação não for

regularizada, perdendo a instituição, o direito à percepção da subvenção e/ou auxílio relativo ao período de suspensão;
III - Cancelamento: a determinação para que a subvenção e/ou o auxílio não sejam pagos a partir da constatação de determinada

situação irregular.

§ 5° No caso de suspensão ou cancelamento da subvenção e/ou auxílio, a entidade beneficiária poderá ser substituída, a critério
da Secretaria de Ação Social, por outra congênere, que submeter-se-á às mesmas exigências, inclusive aprovação de Plano de
Trabalho.

§ 6® A metodologia e critérios de análise para a avaliação das ações da instituição, bem como o cumprimento do Plano de Trabalho,
devem observar o disposto no art. 4®, da Lei Federal 8.472/93 e 12.435 de 6 de julho de 2011:
I - Acesso e não discriminação dos usuários, assegurando o caráter público do atendimento, vedando-se qualquer comprovação

vexatória da necessidade ou de relações de privatização do interesse público;
II - Acesso a benefícios e serviços de qualidade;
III - Respeito à dignidade, autonomia, privacidade e convivência familiar, comunitária e social do cidadão;
IV - A participação da população no controle das ações em todos os níveis.

§ 7® O apoio e acompanhamento técnico para análise e avaliação do cumprimento do Plano de Trabalho são de responsabilidade
da Secretaria Municipal de Ação Social.
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§ 8° Ocorrendo o disposto no § 5® deste artigo, observadas as demais disposições desta Lei, os saldos nâo transferidos durante
o ano, poderão ser destinados à outra(s) entidade(s) conforme indicação do Órgão Gestor, observadas as disposições desta Lei.

Art. 7® Os recursos orçamentários, necessários às transferências previstas nesta Lei, observado o artigo anterior, onerarão a seguin
te classificação no Orçamento Fiscal de 2025;

020601 SECRETARIA MUN. DE AÇÃO SOCIAL
142442030 GESTAO DE OUTROS SERVIÇOS DAAÇAO SOCIAL
3213 Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor - Serv. de Ação Social
33504300 Subvenções Sociais
Fonte: 01100 - Tesouro Municipal -Tr. Núcleo de Apoio e Recuperação da Família - NAREFA

Art. 8° A transferência prevista nesta Lei, inclusive critérios de apoio à entidade, meta de atendimento e respectivo valor, observando
o art. 26 da Lei Federal Complementar n® 101/2000, constam no Anexo "Demonstração da Previsão de Transferências ás entidades
sem fins lucrativos", da Lei Orçamentária, e no Anexo "Entidades sem fins lucrativos aptas a receberem transferências de recursos",
da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 9° As despesas com a execução da presente Lei correm à conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Franca, 06 de dezembro de 2024.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

I Fl N° Ç) 595. DE 06 OF DEZEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre a nominaçâo de vias públicas no empreendimento denominado "Residencial
Nair Retuci".

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercido de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA, a seguinte LEI:

Art. 1°As vias públicas do empreendimento denominado "Residencial Nair Retuci", abaixo discriminadas, passarão a ter as seguintes
nominações:

RUA 100 JOSÉ CARLOS BRUGNEROTTO

RUA 101 MIGUEL RETUCCI

RUA 102 TEREZINHA MARTINS DE MELO BRUNHEROTTI

RUA 103 MARIA GONÇALVES GUARALDO

RUA 104 APPARECIDA RITUCCI BARBOSA

RUA 105 CLARINDO RITUCCI

RUA 107 DEPUTADO GERALDO FERRAZ DE MENEZES

RUA 108 MARIA FERREIRA SEGANTIN

RUA 106 JOANNA DE CARLO RITUCCI

RUA 110 JOSE GUARALDO SOBRINHO

RUA 113 CAMILO RITUCCI

Art. 2® As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correm á conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Art. 3® Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 06 de dezembro de 2024.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

DECRETO N® 11.939. DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre nomeação de funcionários para compor o Conselho Administrativo e o
Conselho Fiscal do SASSOM e dá outras providências.
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Narefa- Núcleo de Apoio e Revalorização da Família - Amor Exigente
Rua Leopoldo Nicolela , 2533 - Bairro: Santa Rita - CEP: 14403-376 - Franca SP

Telefone: 3721-3700.FEAE

MINUTA PLANO DE TRABALHO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N^:
Ne DO TERMO:

PROCESSO:

I - IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO
Serviço; Programa de Qualidade de Vida com Amor-Exigente

Endereço: Rua Leopoldo Nicolela, n° 2533 - Bairro Santa Rita, Franca/SP - CEP. 14403-376

Região de abrangência: Norte, Sul, Leste, Oeste e Centro.

Predominância: Região Sul

Público-alvo: Indivíduos/Famílias que necessitam de apoio no sentido de autoconhecimento, buscando
se fortalecer e se auto capacitar para enfrentar as adversidades da vida cotidiana, em especial a questão
da dependência quimíca

II - IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

Entidade; NAREFA - Núcleo de Apoio e Revalorização da Família
CNPJ: 66.990.144/0001-40

Endereço: Rua Leopoldo Nicolela, 2533

Cidade: Franca UF: São Paulo CEP: 14403-376

Telefone: ( 16 ) 3721-3700 - (16) 99974-3700

E-mail: amorexigentefranca@yahoo.com.br, amorexigente

Possui CEBAS: Sim ( ) Não ( X )

III - IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL:

Nome: Henriete Valéria Bonamim Honorio CPF: 178.599.768-89

Carteira de Identidade/Órgão Expedidor: 23.646.724-4-SSP/SP

Cargo: Presidente do Conselho Administrativo Função: Presidente

Qualificação completa: Brasileira, Natural de Franca/SP, Divorciada, Psicóloga



N3fef3- NúcIbo de Apoio e Revalorizsção da Família - Amor Exigente
Rua Leopoldo Nicolela, 2533 - Bairro: Santa Rita - CEP: 14403-376 - Franca SP

feae Telefone: 3721-3700.

Endereço residencial: Avenida Ministro Rui Barbosa, n° 2280, Apto. 202, Bloco 08, Bairro Chácara
São Paulo, Franca/SP, CEP: 14406-530
Telefone: (16) 99432-7676

Período de mandato da diretoria: de 25/04/2023 a 25/04/2025.

IV - DESCRIÇÃO DA REALIDADA DO OBJETO DA PARCERIA, ANÁLISE DE CONTEXTO E JUSTIFICATIVA:

Franca, município do interior do Estado de São Paulo é a 74^ maior cidade brasileira. Cidade em pleno
desenvolvimento demográfico, econômico e tecnológico, apresenta em contrapartida a expansão de riscos e
ulnerabilidades sociais, interferindo diretamente nas relações interpessoais. Os meios de comunicação sao

indicadores das conseqüências negativas dos comportamentos disfuncionais que ceifam vidas e deixam
deficiências pessoais e familiares.

O município de Franca conta também com uma rede sócio assistencial e intersetorial que acolhe diversas
demandas dos usuários. Nessa rede há serviços executados pela rede pública e outros em parceria com o
terceiro setor e o setor privado, proporcionando atendimento necessário à população.

Cabe destacar aqui a questão da dependência quimíca como um dos grandes desafios do nosso tempo. De
acordo com o relatório mundial sobre drogas (2022) cerca de 284 milhões de pessoas - na faixa etária entre 15 e
64 anos - usaram drogas em 2020, 26% a mais do que dez anos antes. Segundo dados do IBGE (2022) cresce a
experimentação de drogas antes dos quatorze anos.
Os dados demonstram a emergente necessidade de intervir e investir em programas de Prevenção e

Qualidade de Vida. A prevenção no sentido de informar, educar, conscientizar, orientar, cuidar e proteger,
inibindo impactos negativos para os indivíduos, à família, escola e sociedade.

Fundada em 1984, a OSC Amor-Exigente (AE) atua como apoio e orientação aos familiares de
dependentes químicos e às pessoas com comportamentos disfuncionais. Através de um eficiente
programa de auto e mútua ajuda, o Amor-Exigente desenvolve preceitos para a reorganização familiar,
sensibilizando as pessoas e levando-as a perceber a necessidade de mudar o rumo de suas vidas a
partir de si mesmas, proporcionando equilíbrio e melhor qualidade de vida.

O Munícipio de Franca conta com um núcleo de Amor-Exigente, o NAREFA - Núcleo de Apoio e
Revalorização da Família, que desenvolve trabalhos de proteção social com as famílias na prevenção
universal, seletiva e indicada, através de atendimentos individuais, reuniões de grupos semanais,
encontros, cursos e palestras.

O NAREFA possui os grupos de apoio: Amor-Exigente - Grupo de Família Champagnat, Grupo de
Família Girassóis em Ação, Grupo de Família Iluminados e o Grupo de PQVAE - Programa de
Qualidade de Vida com Amor-Exigente.
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O Grupo PQVAE, tem um trabalho específico voltado para a PREVENÇÃO e atua na área
educacional, bem como, auxilia na divulgação da proposta Amor-Exigente. O processo de apoio e

orientação continuada envolve articulação com serviços existentes no município (saúde, cultura,
educação, entre outros) e um espaço de escuta acolhedora, construção de identidade e autoestima.

As atividades em grupo de apoio buscam auxiliar a aliviar sentimentos de solidão e isolamento social,
possibilitando troca de experiências e reflexão. Requer a criação de um ambiente em que seus
integrantes possam compartilhar suas experiências e sentimentos com a certeza de serem
compreendidos pelos outros participantes que também se encontram em situações parecidas.

Além de oferecer apoio emocional e informações/orientações, estes grupos possibilitam a percepção
da situação real que estão vivendo, ajudando os usuários no enfrentamento da crise vivenciada. O grupo
de apoio/ suporte oportuniza aprender novos comportamentos em clima de compartilhamento e
aceitação. Dessa forma apresenta-se como um excelente recurso para lidar com pessoas e famílias que
vivenciam situações de crise, promovem apoio, elevando a autoestima e a autoconfiança.

Através da participação nos grupos de apoio, os familiares trocam experiências aprendendo a lidar
com as situações cotidianas. Sentem-se acolhidos podendo ver que seu problema frente ao que é
enfrentado por outras famílias adquire outra dimensão, podendo, até mesmo, parecer mais fácil e
possível de ser enfrentado. Após as atividades grupais sentem-se renovados e fortalecidos devido ao
conhecimento dos princípios básicos e éticos que proporcionam escolhas de metas para mudanças de

comportamento.

A participação nos grupos apresenta-se como uma fonte contínua de recebimento de informações,
que mantém a família fortalecida auxiliando-a a tomar decisões relativas ao cuidado do usuário de
drogas, respaldada no conhecimento recebido.

Ao avaliar a eficiência das atividades evidenciou-se que o grupo se apresenta como uma estratégia

útil para manter a força e esperança entre as famílias participantes, fornecer espaço e ambiente
propícios à aprendizagem e compartilhamento de informações e se configurar em uma rede de apoio
para essas pessoas. Por meio da oferta de informações e suporte emocional é possível ajudar os
usuários da proposta e as famílias a enfrentarem a crise vivida dentro da metodologia de Amor-Exigente,
onde aprendem a transformar sentimentos em comportamentos e realizar mudanças necessárias para
enfrentar os desafios diários.
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Atualmente o NAREFA conta com equipe composta por voluntários, contemplando um total de 36

colaboradores comprometidos e capacitados com a proposta e desenvolvem as ações deste Plano de

Trabalho, além de um auxiliar administrativo celetista.

Diversos são os relatos da efetividade das ações de proteção social, equilíbrio e qualidade de vida e
bem-estar ofertadas em 38 anos de existência do NAREFA em Franca, assim demonstra a importância e
justificativa da presente proposta.

V-OBJETIVOS:

GERAL: Ser um Programa de Proteção Social, que apoia e facilita as mudanças comportamentais na família e na
sociedade, visando a Qualidade de vida e a Prevenção à diversas Dependências.

ESPECÍFICOS:

- Ofertar espaço de acolhimento, escuta e orientação às famílias que vivenciam o uso de substâncias psicoativas
e comportamentos disfuncionais.
- Promover a reflexão e orientação com vistas a mudanças de atitude da família e do adicto.
- Realizar palestras de prevenção, orientação, sensibilização à comunidade nos espaços em que forem
convidados.

- Despertar a necessidade de mudanças comportamentais visando a melhoria da convivência e o fortalecimento
dos vínculos familiares e comunitários.

- Articular com a rede socioassistencial e intersetorial para encaminhamento para diferentes abordagens de
tratamento.

VI - METAS, ATIVIDADES, FORMAS VERIFICAÇÃO E METODOLOGIA

META1
INÍCIO TÉRMINO QTD.

CUSTO

UNITÁRIO*

CUSTO TOTAL*

R$ 37.760,00

Estruturação do Projeto
para o atendimento dos
usuários.

Março Dezembro 10 1. Recursos

Humanos -

R$ 3.776,00

1. Recursos

Humanos

R$ 37.760,00

Etapa 1

Manutenção da equipe
técnica do Projeto.

Atividades:

Manutenção da equipe técnica do Projeto.

Metodologia: ■ j
A equipe técnica custeada com recursos da parceria trata-se de uma auxiliar administrativa. Os demais
envolvidos são voluntários.

Formas de verificação:
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Relatório de atividades.

Visitas da Equipe de Monitoramento.
Portal das Parcerias.

Indicadores:

Profissional disponível para execução das atividades do Projeto conforme cronograma.

META 2

Garantia de

espaço físico

adequado

Etapa 1

Manutenção
do espaço
físico do

Serviço.

INÍCIO
Março

TÉRMINO
Dezembro

QTD.

10

CUSTO UNITÁRIO*
7.11 - Locação de Imóveis

-R$ 1.210,00

7.29 - Serviços Técnicos
Profissionais -

Processamento de

Dados R$ 3,00

7.28 - Serviços Técnicos
Profissionais -

Contabilidade - R$ 940,50

8.1 - Serviços Água e
Esgoto - R$ 86,46

8.2 - Serviços Energia
Elétrica - R$ 119,46

8.3 - Serviços
Telecomunicações -
R$ 64,46

8.4 - Telefonia Fixa

Móvel R$ 157,96

5.8 - Material

Processamentos de Dados

- R$ 29,95

5.11 - Material Limpeza

Prod. Higienização -

R$ 112,21

CUSTO TOTAL*

R$ 27.240,00
7.11 - Locação de Imóveis -

R$ 12.100,00

7.29 - Serviços Técnicos Profissionais
- Processamento de Dados

R$ 30,00

7.28 - Serviços Técnicos
Profissionais - Contabilidade ■

R$ 9.405,00

8.1 - Serviços Água e Esgoto ■
R$ 864,60

8.2 - Serviços Energia Elétrica -
R$ 1.194,60

8.3 - Serviços Telecomunicações -
R$ 644,60

8.4 - Telefonia Fixa Móvel

R$ 1.579,60

5.8 - Material Processamentos de

Dados - R$ 299,50

5.11 - Material Limpeza Prod.

Higienização - R$ 1.122,10

Atividades:

Aquisição de itens de limpeza.
Aquisição de materiais de expediente (papelaria).
Manutenção do contrato de aluguel do imóvel.
Manutenção dos serviços básicos para o espaço.

Metodologia;
O imóvel já se encontra alugado e é sede das atividades do Projeto. Será mantida a
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contratação/aquisição de serviços básicos como água e esgoto, energia elétrica, gás engarrafado.
As aquisições de materiais de limpeza e de expediente serão efetuadas mensalmente, mediante a
realização prévia de orçamentos e solicitação de emissão de nota fiscal.

Formas de verificação:
Relatório de atividades.

Visitas da Equipe de Monitoramento.
Notas fiscais.

Portal das Parcerias.

Indicadores:

Estrutura física adequada para realização das atividades do Serviço.

METAS INiCIO TÉRMINO QTD.

CUSTO

UNITÁRIO* CUSTO TOTAL*

Atender 80 usuários em

Grupos de Apoio e
Prevenção. Março Dezembro 10 R$ 0,00 R$ 0,00

Etapa 1

Grupos de Apoio e
Prevenção R$ 0,00 R$ 0,00

Atividades:

Reuniões em grupos de apoio e prevenção, 80 usuários divididos em 3 turmas de
aproximadamente 27 pessoas, com periodicidade de uma vez na semana para cada grupo, com
duração de 2h cada reunião.
Metodologia:
O atendimento dos Grupos de Apoio e Prevenção acontece através de reuniões semanais
durante todo o ano. Tem início com a preparação do ambiente e acolhida dos usuários, o
primeiro tempo tem a participação de todos, com duração de 30 minutos, após esse período os
participantes são divididos em subgrupos com uma média de 8 a 10 integrantes e cada um é
coordenado por dois voluntários, este momento tem a duração de 1 hora e trinta minutos.
Para a realização do trabalho é utilizada a metodologia dos Doze Princípios Básicos e Éticos,
Responsabilidade Social e Espiritualidade Pluralista nos três níveis: Prevenção Universal,
Seletiva e Indicada:

- Prevenção Universal: identificar o problema antes que coisas ruins aconteçam;
- Prevenção Seletiva: fortalecimento de valores e habilidades, permitindo ás pessoas
desenvolverem atitudes críticas sobre o uso de drogas e comportamentos disfuncionais,
- Prevenção Indicada: quando se propõe diminuir danos na vida do dependente, reabilitar
(internação e grupos de apoio), reinserção social (pós internação e manutenção nos grupos de
apoio).
Os Doze Princípios Básicos são: 1°) Os problemas da familia têm raizes na estruturação atual da
sociedade; 2°) Pais também são gente; 3°) Os recursos são limitados; 4°) Pais e filhos não são
iguais; 5°) A culpa torna as pessoas indefesas e sem ação; 6°) O comportamento dos filhos
afetam os pais, o comportamento dos pais afetam os filhos; 7°) Tomar atitude precita crise, 8 ) Da
crise bem administrada, surge a possibilidade de mudança positiva; 9°) Na comupidadle as
famílias precisam dar e receber poio; 10°) A essência da família repousa na cooperação, não só
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na convivência: 11°) A exigência na disciplina tem o objetivo de ordenar, organizar nossa vida e a
de nossa família; 12°) O amor com respeito, sem egoísmo, sem comodismo deve ser também um
amor que educa, orienta e exige.
Os encontros iniciam-se com boas-vindas, recados, ensino dos princípios com exposição de
banners permanentes, conscientização sobre o sigilo, oração da serenidade, espiritualidade.
Ao final é aberto espaço para partilha. O espaço é de acolhimento, troca, apoio mútuo, onde os
usuários reconhecem que não estão sozinhos, é um lugar onde ocorre a partilha, momento de
reflexão sobre a aplicação dos princípios básicos e éticos em comportamento individual, levando
o usuário da proposta a colocar metas e que no seu cumprimento traga melhoria na qualidade de
vida.

Formas de verificação:
Lista de Presença (quantitativo).
Depoimentos dos participantes e observação dos coordenadores (qualitativo).

Indicadores Instrumento

utilizado

Periodicidade Responsável Resultados

esperados

Número de usuários

assíduos nos grupos

Lista de

presença

Semanal Coordenador

do grupo

Participação dos
usuários aos grupos
semanais.

Número de usuários

que apresentaram
mudanças
comportamentais
positivas

Observação e
relato dos

participantes

Semestral Coordenador

do grupo

Melhoria nos

comportamentos
disfuncionais dos

usuários.

Aumento da

autoestima e

autoconhecimento.

Reconhecimento dos

próprios limites e
respeito às
diferenças.

Melhoria nas

relações familiares
Depoimento
dos

participantes

Semestral Coordenador

do grupo

Mudanças positivas
no ambiente familiar.
Fortalecimento dos

vínculos familiares.

Valorização do
aprendizado em
família.
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META 4 INÍCIO TÉRMINO QTD.

CUSTO

UNITÁRIO*
CUSTO

TOTAL*

Ministrar palestras
motivacionais, de
prevenção e orientação Março Dezembro 10 R$ 0,00 R$ 0,00

Etapa 1

Palestras R$ 0,00 R$ 0,00

Atividades:

Serão realizadas 7 palestras no decorrer do ano com temas relevantes para a prevenção.

Metodologia:
0 NAREFA realizará palestras de orientação para a comunidade, entidades, unidades de
CRAS, CREAS, CAPS, escolas e empresas privadas, sempre que solicitadas. 0 trabalho
será realizado de forma continuada e ministradas em duplas de voluntários capacitados. Os
temas das palestras são definidos a partir das demandas apresentadas nos Grupos de Apoio
e atendimentos, percepção diária dos voluntários ou solicitadas pela rede. Em 2022 foram
trabalhados: "Sobriedade não é resultado, é ressignificar o sentido e o propósito da própria
vida", "Setembro Amarelo. Atitudes que salvam vidas", "Amor que exige, acolhe, protege e
engrandece", "Codependência. Liberte-se". A duração será em média de 2h, desde a
recepção do público até a abertura para dúvidas ou roda de conversa.

METAS INÍCIO TÉRMINO QTD.

CUSTO

UNITÁRIO* CUSTO TOTAL*

Realizar um Encontro

de Sensibilização
aberto a toda

comunidade de

Franca e municípios
que compõem a
Reqional. Março Dezembro 10 R$ 0,00 R$ 0,00

Etapa 1

Encontro de

Sensibilização
R$ 0,00 R$ 0,00

Atividades:

Realização de um Encontro de Sensibilização.

Metodologia:
0 Encontro de Sensibilização para a comunidade será realizado no mês de agosto, após
definir o locai o NAREFA fará uma ampla divulgação através das redes sociais, panfletos,
imprensa em geral e grupos de apoio Amor-Exigente. A meta de público no evento é de 100
participantes. Objetiva inspirar de forma lúdica, envolver, conquistar novos voluntários e
exaltar comportamentos e atitudes positivas, transformadoras e assertivas nas relações
humanas, assim como promover, expandir e divulgar o trabalho da Entidade. 0 tema é
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definido a partir das demandas dos usuários apresentadas durante os atendimentos.

VII - CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (planejamento das atividades)

O cronograma é a disposição gráfica das atividades e/ou projetos em relação ao tempo em que serão

executados, permitindo uma visualização da seqüência em que acontecerão.

ATIVDADE MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Acolhida e

orientação
X X X X X X X X X X

Grupos de Apoio e

Prevenção
X X X X X X X X X X

Palestras

motivacionais de

prevenção e

orientação

X X X X X X

Encontro Anual de

Sensibilização da

comunidade

X

Encontro Anual de

Sensibilização da

comunidade

X

Promoções X X
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Vm - RECEITAS

ORIGEM

Cofinanciamento Municipal Fonte 1

MENSAL RS

RS 0,00

ANUAL RS

RS 65.000,00

Cofinanciamento Estadual (se houver)
RS 0,00 R$ 0,00

Cofinanciamento Federai (se houver) RS 0,00 RS 0,00

TOTAL
RS 0,00 RS 65.000,00

XIX - PLANO DE APLICAÇÃO - AQUISIÇÕES

Cargo

1 - RECURSOS HUMANOS

Aquisição Natureza de Despesa

1.1 - Vencimentos e Salários

Férias - Abono 1.4 - Férias - Abono Pecuniário

Fonte 1

I

Auxiliar Administrativo Fonte 1

Férias 1.2-Férias indenizadas, Vencidas, Proporcionais

Fonte 1

Décimo Terceiro Salário 1.3 -13'Salário

Fonte 1

RS 155,94

Contribuição Assistenciai 1.6 - Outras Despesas Fixas Pessoal Civil
Sindicato

Fonte 1

Rescisão Contrato 1.9-TRa

Fonte 1

RS 155,94

Qtd. Custo Unitário

10.00 unidades "S 1.581,33

Prefeitura Municipal de Franca

; 10.00 unidades

Prefeitura Municipal de Franca

10.00 unidades

Prefeitura Municipal de Franca

10.00 unidades j~
I Prefeitura Municipal de Franca
1

10.00 unidade

Prefeitura Municipal de Franca

I 0.00 unidades
1

Prefeitura Municipal de Franca

RS 51,98

J  RS 18,62
.

4—

 ;

Custo Total

RS 16.813,30

RS 16.813,30

RS 1.559,40

RS 1.559,40

RS 1.559,40

RS 1.559,40

RS 519,80

RS 519,80

RS 186,20

RS 186,20

2 - ENCARGOS TRABALHISTA / SOCIAIS

I.N.S.S. 2.1 - Contrib. Previdenciárias - INSS

Fonte 1

F.G.T. S 2.2 - FGTS

. Fonte 1

2.5 - PiS/PASEP S/Folha Pagamento

Fonte 1

k,.s:

i

' 10.00 unidades

; Prefeitura Municipal de Franca

i 10.00 unidades
í

í Prefeitura Municipal de Franca
t

10.00 unidades

Prefeitura Municipal de Franca

RS 741,17

RS 178,76 i

RS 22,26 i

RS 7.411,70

RS 7.411,70

RS 1.787,60

RS 1.787,60

RS 222,60

RS 222,60
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3-BENEFÍCIOS

Vale Alimentação 3.1 Auxílio Alimentação 10.00 unidades 770,00

l^refeitura Municipal de Franca

5 - MATERIAIS DE CONSUMO

Material Consumo 5.8 - Material Processamento Dados

Fonte 1

5.11 - Material Limpeza e Higienização

Fonte 1

10.00 unidades

Prefeitura Municipal de Franca

10.00 unidades

Prefeitura Municipal de Franca

29,95

112,21

7 - SERVIÇOS DE TERCEIROS

Aluguei de Imóvel 7.11 - Locação de Imóveis

-• •• •

, Fonte 1

10.00 unidades

1 Prefeitura Municipal de Franca

RS 1.210,00

Serviços de Terceiros - ; 7.28-ServiçosTéc. Profissionais
Contabilidade

Fonte 1

Serviços de Terceiros

Processamento de Dados

- ' 7.29-ServiçosTéc. Profissionais

Fonte 1

I 10.00 unidades

1 Prefeitura Municipal de Franca

10.00 unidades

Prefeitura Municipal de Franca

RS 940,50

RS 3,00|

8 - UTILIDADES PÚBLICAS (Concessionárias)

Água e Esgoto

Energia Elétrica

; Telefone Celular

8.1 - Serviços de Água e Esgoto

Fonte 1

8.2-Serviços de Energia Elétrica

I  -
I Fonte 1

[ 8.3-Serviços Telecomunicações

i Fonte 1

10.00 unidades

Prefeitura Municipal de Franca

10.00 unidades

Prefeitura Municipal de Franca

10.00 unidades

Prefeitura Municipal de Franca

Internet 1 8.4-Telefonia Fixa Móvel Comum. Dados 10.00 unidades !

Fonte 1 Prefeitura Municipal de Franca

46G

7.700,00

7.700,00

RS 299,50

299,50

1.122,10

1.122,10

RS 12.100,00

RS 12.10000

RS 9.405,00

RS 9.405,00

RS 30,00

RS 30,00

RS 86,46 RS 864,60

RS 864,60

RS 119,46 i RS 1.194,60

j

RS 1.194,60

RS 64,46 : RS 644,60

— 4—
RS 644,60

i-

RS 157,96 1 RS 1.579,60
1

_ _ I. -

1 RS 1.579,60
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X - PLANO DE APLICAÇÃO POR NATUREZA DA DESPESA

Plano de Aplicação j por Natureza de Despesa

Natureza de Despesa

1 - Recursos Humanos

1.1 - Vencimentos e Salários

1.2 - Férias

1.3-135 Salário

1.4 - Férias - Abono Pecuniário

1.6 - Outras Despesas Fixas - Pessoal Civil

2 - Encargos Trabalhistas/Sociais

2.1 - Contribuições Previdenciárias - INSS

2.2-FGTS

2.5 - PIS/PASEP Sobre Folha de Pagamento

3 - Benefícios

3.1 - Auxílio Alimentação

5 - Materiais de Consumo

5.8- Material de Processamento de Dados

5.11- Material de Limpeza e Higienizaçâo

7 - Serviços de Terceiros

7.11 - Locação de Imóveis

7.28 - Serviços Técnicos Profissionais - Contabilidade

7.29 - Serviços Técnicos Profissionais - Processamento Dados

8 - Utilidades Públicas (Concessionárias)

8.1- Serviços de Água e Esgoto

8.2 - Serviços de Energia Elétrica

8.3 - Serviços Telecomunicações Móvel

8.4 - Telefonia Fixa - Pacote Comunicação de Dados

Valor

R$ 20.638,10

R$ 16.813,40

RS 1.559,40

RS 1.559,40

RS 519,80

RS 186,20

RS 9.421,90

RS 7.411,70

RS 1.787,60

RS 222,60

RS 7.700,00

RS 7.700,00

RS 1.421,60

RS 299,50

RS 1.122,10

RS 21.535,00

RS 12.100,00

RS 9.405,00

RS 30,00

RS 4.283,40

RS 864,60

RS 1.194,60

RS 644,60

RS 1.579,60
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Narefa- Núcleo de Apoio e Revalorização da Família - Amor Exigente

Rua Leopoldo NIcolela , 2533 - Bairro: Santa Rita - CEP: 14403-376 - Franca SP
Telefone: 3721-3700.

XI - CRONOCRAMA DE DESEMBOLSO

«quisiçAo MAR ABR MA1 JUN JUL AGO SET
OUT NOV DEZ TOTAL

1-Recursos

Humanos
2.063,81 2.063,81 2.063,81 2.063,81 2.063,81 2.063,81 2.063,81 2.063,81 2.063,81 2.063,81

20.638,10

2-Encargos

Trabalhista/Socia

1

942,19 942,19 942,19 942,19 942,19 942,19 942,19 942,19 942,19 942,19
9.421,90

3-Benefícios 770,00 770,00 770,00 770,00 770,00 770,00 770,00 770,00 770,00 770,00
7.700,00

5*MateríaÍs

Consumo
142,16 142,16 142,16 142,16 142,16 142,16 142,16 142,16 142,16 142,16

1.421,60

erviços

...ceiros
2.153,80 2.153,80 2.153,80 2.153,80 2.153,80 2.153,80 2.153,80 2.153,80 2.153,80 2.153,80

21.535,00

8-Utilidades

Públicas
428,34 428,34 428,34 428,34 428,34 428,34 428,34 428,34 428,34 428,34

4.283,40

TOTAL 6.500,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00
65.000,00



)  *.

AMOR
EXIGENTE

FEAE

Narefa- Núcleo de Apoio e Revalorização da Família - Amor Exigente

Rua Leopoldo NIcolela , 2533 - Bairro; Santa Rita - CEP: 14403-376 - Franca SP

Telefone: 3721-3700.

I6Q

XII - DEMONSTRATIVO DOS CUSTOS APURADOS PARA ESTIPULAÇÃO DAS METAS E DO ORÇAMENTO

A. SALÁRIOS

QTDE CARGO

CARGA

HORÁRIA

SEMANAL
SALÁRIO APS/ PPS

ADICIONAL

NOTURNO
INSALUBRIDADE^ PERICULOSIDADE RESCISÃO PROVISIONAMENTO TOTAL MENSAL

1.681,33

TOTAL ANUAL

16.813,30
1

Auxiliar

Administrativo 220 1.681,33

B. ENCARGOS SOCIAIS

QTDE CARGO

CARGA

HORÁRIA

SEMANAL

AVISO PRÉVIO

(3 DIAS CADA

ANO)
FGTS (8%) PIS (1%) 1/12 de FÉRIAS 1/12 de 13* INSS Patronal

TOTAL

MENSAL TOTAL ANUAL

1

Auxiliar

Administrativo
220 178,76 22,26 207,92 155,94 741,17 1.306,05 13.060,50

C. BENEFÍCIOS

QTDE CARGO

CARGA

HORÁRIA

SEMANAL

VALE

REFEIÇÃO^

CESTA BÁSICA VALE

ALIMENTAÇÃO'
VALE

TRANSPORTE

SEGURO DE

VIDA

CONVÊNIO

MÉDICO
VUXÍLIO CRECHE

CONTRIBUIÇÃO
ASSISTÊNCIA!

TOTAL

MENSAL
TOTAL ANUAL

1

Auxiliar

Administrativo
220 770,00 18,62 788,62 7,886,20

TOTAL GERAL DE RECURSOS HUMANOS
37.760,00

D. MATERIAIS DE CONSUMO

MATERIAL QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

5.8 - Material de Processamento de Dados

Cartucho de Toner HP 35/36/85* comp. 1* linha 5 59,90 299,50

Total 299,50

5.11 - Material de Limpeza e Produtos de Higlenização

Copo Pote Coposul 180 ml 5 122,58 612,90

Papel Higiênico Fofinho pct c/12 20 25,46 509,20

TOTAL 1,122,10

CONTRATAÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

7.11 - Locação de Imóveis

Aluguel 10 1.210,00 12.100,00

7.28 - Serviços Técnicos Profissionais

Contabilidade 10 940,50 9.405,00

7.29 - Serviços Técnicos Profissionais

Serviços de Terceiros - Processamento de Dados 10 3,00 33,00

Total 21.538,00
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Narefa- Núcleo de Apoio e Revalorização da Família - Amor Exigente

Rua Leopoldo Nicolela, 2533 - Bairro: Santa Rita - CEP: 14403-376 - Franca SP

Telefone: 3721-3700.

F. UTILIDADES PÚBLICAS (Concessionárias)

«f?o

CONTRATAÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

8.1 - Serviços de Água e Esgoto

Água e Esgoto 10 86,46 864,60

8.2 - Serviços de Energia Elétrica

Energia Elétrica 10 119,46 1.194,60

8.3 - Serviços de Telecomunicações

Telefone Celular 10 64,46 644,60

8.4 - Telefonia Fixa e Móvel - Pacote de Comunicação de Dados

Telefone Fixo e Internet 10 157,96 1.579,60

Total 4.283,40

Franca, 03 de fevereiro de 2025.

Coordenadora grupo de apoia Fanníiia ^

Presidente NAREFA: Henriete Valéria Bonamim Honório
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ESTATUTO SOCIAL.DO NÚCLEO DE APOIO E REV^ORIZÂÇ^ DA FAWIÍLIA -
NAREFA

.SSominação, Duração. Fins, Natureza, Sede e Exercício Swial.
Artigo 1° - O NÚCLEO DE APOIO E REVALORiZAÇÃO DA F>ÍLiA - NAREFA é
uma associação sem fins econômicos, de direito privado, com autonomia
administràtiva e finan^lra, regendo-se peio presente Estatuto e pela legislação, que
lhe for apllçávei. /

Artiao 2° - A sedé^dmlnlstrativa do NÚCLEO DE APOIO E REVALORiZAÇÃO DA
FAMÍLIA - NAREFA .fica à Rua LEOPOLDO NIGOLELA N° 2533, Bairro Vila Industrial,
Franca SP - CEP 14403-^6.

Artigo 30 - O prazo d/duração do NÚCLEO DE APOIO E REVALORIZAÇÃO DA
família - NAREFA é Indeterminado.

Artigo 4° - O exercício social do NÚCLEO DE APOIO E REVALORIZAÇÃO DA
FAMÍLIA - NAREFA tem duração de 12 (doze) meses com inicio em 1 de jan
término em 31 de dezembro de cada ano.

Artigo 5® - Dos objetiyós.e finaídades do-NÚCLEO APOIO E REVALORIZAÇÃO
DA FAMÍLIÁ - NAREFA-consistem em:

1  Prevenção universal, seletiva e indicada;
2* Fortalecimento de' vínculos^ para farriijiares^ cujos .filhos se' apresentam

com comportamento inadequado (rebeldia,, violência, drogas).
3. Desenvolver programa de assistência social,
4. Desenvolver programa de apoio educacional,
5  Promover o voluntáriadò, . .
6. Organizar treinamentos, palestras, seminários, eventos e cursos especiais,
7  D.èsenvolver programas de atualização e preparação profissional,
8- Desenvolver programas de estágios, estudos, projetos, extensão e pesquisas

com faculdades, universidade,, escolas técnicas e profissionaiizantes,
9  Inteqrar com programas oficiais com o setor governamental,
10. Organizar sistema de atendimento aos jovens e adolescentes, idosos e

pessoas .portadoras de necessidades especiais.
11. Desenvolver programa cultural,
i2 Desenvolver.prodramas de proteção familiar, . . „ . •
13. Desenvolver programas-de. assistência e apoio-às instituições de assistência

social

14 Promoção do desénvolvimento.econôrhico e social e combate à pobreza,
1.5. Promoção da.ética, da paz, da.cidadania, dos direitos, humanos, da democracia

e de outros valores universais; _ . . „
16 Promoção dà-cultura, défesa e conservação do patrimônio-historico e artístico
17 Apoiar e incentivar a criação de redes dê ação soiidaria e praticas sustentáveis,

estabeiecendo aiíanças estratégicas de fortaieciménto da ,cidadania, planetaria.
18 Apoiar e,incentlvar novas formas de organização social-.e comunitária.
19 Desenvoiver ações, orientadas por princípios éticos, que perrnitam ̂ cidir sobre

as políticas públicas que combatem a desigualdade e estimulam a participação

20 Desenvolver projetos e programas de intervenção em escala local, region^ eK sis'ematiiando novas formas de gestão compartilhada que orientem e



lá^rArtigo 10° - Associado Fundaá^or é a pessoa física presente na Assembléia de
Constituição e.que venha a .pagar ou não anuidades.

Artigo 11 -,Ass_oçiadp Efetiyo/e-.a pessoa física, associado contribuinte, que tenha
participado' das atividades .do .DE.ÀRC)10 E REVAL DA F AWIl Li A
- NAREFA, por prazo nao inferior à, trés .(Ó3) anos cdnsecUtivos, sem faltas ou
sanções adrriinistrativas, o qual-sèra, convidado-a compor a categoria, a convite do
Conselho de-Administraçao é que yenh^a pagar anuidades ou não.

Artigo 12 - É Associado Contribuinte a pessoa física, que venha a solicitar a sua
adesão após Assemblêiardé-Constituição e que venha a pagar anuidades.

iDOCUíIBíTO PROTOCdADOi REGISTRADO E
ISCAHE^O EH -HICROFILHE SOB.N. hm

^

faciiiterri ã execução de políticas voltadas, para a inclusão social e os direitos 1
humanos.

21. Estabelecer pontes entre o pensarnento crítico em educação e as ações
práticas da gestão.-das políticas públicas.

22. Fortalecer a participação da Sociedade Civil no controle das políticas públicas
de educação, meio, ambiente, cultura e comunicação.

23. Lutar contra toda a forma de discriminação e exclusão de pessoas jovens e
adultas analfabetas e garantir o direito à educação para todas(,os).

24. .Organizar os trabalhos e a vida comunitária dos moradores da região onde
desenvolve projetos;

25. Desenvolver programas de apoio ao balanço social e ambiental;
26. Assessorar, prestar consultoria.e serviços a entes públicos e privados.

Artigo 6° - A fim de cumprir seus objetivos e finalidades, o NÚCLEO DE APQIO E
REVÁLORIZAÇÃO DA FAWllüA - NARÈFA pòdèná firmar convênios, contratos,
termos dé'fomento, çoiabdração e termos de cooperação e se articular de forma
conveniente, com órgãos ou entidades públicas e privadas nacional e estrangeira,
assim como, com empresas.

Artigo 7° - o NÚCLEO DE APOIO E REVALORIZAÇÃO DA FAMÍLIA - NAREFA,
para sua- Identificação, pòdérá adotar logornarca e .poderá ser denominado
simplesmenté de. NAREFÁ.

Artigo 8° - O NÚCLEO DE APOIO E REVALORIZAÇÃO DA FAMÍLIA - NAREFA
poderá desenvolver atividades em todo território. nacional em forma de filial, fundadora

• é licenciada.

Capítulo II
.Do quadro de Assediados
Artigo 9° ̂ O quadro de associados.do NÚCLEO DE APOIO E REVALORIZAÇÃO DA
FAMÍLIA r NAREFA é/Gonstituído da seguinte classificação:
9.1 - Associado Furidddor,
9.2 - Assóciáciô'Éfeti^ /
9.3--Associado Oontribuinf^
9.4 - Associado Volunfáríg/^
9.5 - Associadp Pxófissjonpj^ -
9.6 - Associado Behérh^êrítO.y/
9.7 - Associado-Patrocinador,/
9.8 - Associado- ínstitucional<'
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Artiao 13 - É Associado Voluntário a .pessoa física que vepha a compor os serviçosSfárids c^SlEO DE Ai^iÕ# RÉVAWRiZÂÇÃO DA^WlÍLiA - NAREFA no
desenvoiviménitò de suas atividadés, estando isento de pagamentos das
anuidades.

Artigo 14 - É Associado Profissional todo profissional, de d versos setores afms que
venha a participar do projetei ou programa do NÚCLEO DE ^
REVALORIZAÇÃO DA FAWlÍLiA - NAREFA, estando isento de pagamentos das
anuidades.

Artigo 15 - É Associado Benemé;i.ío a, pessoa físiea.que tenha prestado serv^relevantes ao NÚCLEO DE APOIO E REVALORIZAÇÃO DA FAM^IMA - NAREFA
quer seja por atividade voluntária, qyer seja por doaçoes e contribuições, estando
isento de pagamento de anuidades.

Artigo 16 - É Associado Patrpcinadqry^Pessoa Jurídica ̂ ue patrocina as atividades
do NÚCLEO DE; ÀPÓIQ E REVÀLORIZAÇAO DA FAWliLIA - NAREFA, de forma
constante ou periódica, que venha a pagar anuidades ou não.

Artigo 17 - Associado institucionaK^tod.a a pessoa jurídica do NÚCLEO DE APOIO
E REVALÓRiZÁÇÃOOA'.FAMÍLliA- NARÉFA,.;do priihèiro, segundo e terceiro setor.áutarquíás quiestabeiéciHentos. de ensino,- que'venha -a. participar e nao pagará
anuidade.

Artigo 18 - Uma pessoa- pode panticipar de mais de uma categoria de associado,
podendo.optar.

Capitulo III . „
Da AdmissãòvSuspensãQyExclusãp e Demissão.

Artiao 19 - Para admiro'-do Associado, o mesmo deverá- preencher uma Ficha>çádákral,.a.quahsèrá-ánáiisaçlá. pêlo; Conselho de Administração e uma vez aprovado
será inforrhàdoõeu núrnerOíde.rnatricüla e,^ categoria.a que-pèntence.

Artigo 20 ■ O convite para . èfetivar o Associado; Contribuinte, será em forma de
avalLão, sendo encaminhado^peio; Gonseího de Administração e homologado pela
Assembléia Geral, ao terouitiprido o prazo de tres (03) anos d,e associado, conforme o
artigo 11 do, presente .Estatuto.

Artigo 21 - Quando-um Associado infringir o presente Estatuto ou venha a exercer
■  atividades que comprometa a ética, morai ou aspecto financeiro NÚCLEO DE
APOIÓ E REVALORIZAÇÃÒ' DA FAWlILiA - NAREFA sera. passível de sanções da
seguinte forma:
21.1-Advertência por escrito; . ..
21.2 — Suspensão dos seus direitos pòr tempo determinado,
21.3 - Exclusão do quadro-de-'àssociado

Artigo-22' -A advertência.-por escrito será elaborada pejo Conselho de Administração,
com-aviso-.de'recebimento, informando o mo.tivo.

Artigo 23 - Ocorrendo à repetição do fato, o associado será suspenso dos seusSs; pot«m prazo ■:nio; sups.S^^^ a oftqoppta-(150) dias corridos, polo
Gonselho:de Adniinistraçãp, cóhl exposição desmotives.
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Artigo.24fr Perdurando, o fato, óü que:wénha a. cometer
Hhrn ÍI2V/mes^^^ o AssbGiadp .sera .conduzido .pelo Gonseino deAdminís^ãbV a pautar junto à Assembléia Gerai. E)^í^ordinaria, sugerindo a sua
éxclüs

Artigo 25 - Quando do encaminhamento do Associado para sua ex^úsao, o mesmo
terá direito a defesa na. Assembléia.

Artigo 26 - O Associado excluído-,poderá retornar ao quadro de associado, apos tres
(03) anos de afastamento.

Sdfda?urrUclmis8ão ,o candidato estará s.r)eito às recomendações «gentes no
Estatuto e demais normas internas.

Artiqo 27 - Para demis^o espontânea do associado, basta o mesmo encaminhar a

DA FAWIÍLiA - NAREFA.

Artigo 28 - O Associado que venha-a solicitar sua denjiásao
reto?har ae quadro de.-assocjado a qualquer momento, exceto quando houver um
precedéntè.adrninistrativp.pé do seU;afastamentp.

Stir ?StóErD'r»clto °
ConSeL de Administração,.poderá exclui-lo, sem a necessidade de advertência ou
suspensão.

Artigo 30 - Todo Associado encaminhado para exclusão, terá direito à defesa na
Assembléia Extraordinária subsequente.

Artigo-31,- Quando o Associado for estudantq e o mesmo deixar de freqüentar os
.curso^:.ou atividades,.sua.dem.issão será automática.

GapítulolV
Dos Direitos e Devores do Associado

g?! FN2niS'áS^^'pE APOIO E REVAtORIZAÇÃO BA FAMiUA
■32.2-Bárulr o, senrlços oferecidos, pelo NÚCLEO-DE APOIO E-REVALORIZAÇÃO
da FAWIÍLIA - NÂRÉFA;

d efetivos: se candidatar, cargos eletivos.

Artigo 33 - São Devei^s.do, associado:

Wjte^bo E REWORIZAÇAO DA PAMiUA -
3^?-'^Participar das atividades do NÚ.CLEO DE APOiÓ E REVALORIZAÇÃO DA
FAWIÍLIA - NAREFA.
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Artigo 34 - Os Associados Fundadores e Efetivos poderão pleitear a cargos
eletivos, desde que:estéjam'ern .pleno gozo dos seusdiTèitos.

Artigo. 35 - Qs Associados poderão formar grupos de trabalho independente da
estrutüra .administrâtiva para desenvolver atividades como:
35.1 Serviçòsde vdluritãnádo;
35.2^ Realização de eventos de confraternização;
35.3- Grupos dejestudos e pesquisas,
35.4 - Grupos de debatès,

Perareafeação das atividades, .basta comunicar à secretaria do NIJCLEO DE APOIO
E REyALÓ.RlZAÇÃÒ ,pÁ. FAWiíÚ - iNAREFA, indicando um responsável pelas
atividades.

Capitulo V
Da Estrutura Administrativa

Artigo 36 - O NÚCLEpr DE:APQIO E. REVALORIZAÇÃO D FAMÍLIA - NAREFA é
composto dos ségpíntes Ôrgãpé para sua administração;
36 1 - Assembléias
36;2' Xôonselhpâe^d^
.36:3- Conselho fiscal, /
36.4-Secretaria:execmiya, ■

:36.5.- Departamento^
Parágrafo .único: ^ , .x •
À exceção'6a-SecTetaria:.Exe,cutiva-. .os órgãos^serão compo.stos.por voluntários.

Artigo 37 - As Assembléias poderão ser Gerais, Párciais, Ordinárias ou
Extraordinárias, ser)do:6fgãosupremo de d^jsãp.

Artigo, 38 - O Conselho de Administração é composto de três (p3) n^mbros, eleitos-entre.òs Associados Fundadores-e Efetivos, com maroto de do^v^nos .
Artigo 39 t Q Conselho Fiscal é composto nq minijTio de.três (03) membros, eleitos
entre ps Assdciádios^ Ei^dadoresip Efetivosi:

Art|gQ-40 - Os membros dos Çphselhps dp Administração e Conselho Fiscal NÃO
poderão-sér:parentes=còbs.anguinèos até

Artigo 41 - A Secretaria E:5e'cutiva é contratada e remunerada, podendo ser
associado-ou, não,'Sendò;órgãp;.ds e>^GUçãp e acompanhamento.

Artigo 42 - Os Departamento^são projetos e programas que constituem os
trabalhos, podehdo ser voluritàilãdo ou-, contratado, conforme as atividades, sendo
coordenado por um Associado.

Capítulo VI /
Das Assembléias
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Artigo 43 As Assernbieias podem ser Gerais, Parciais, Ordinarjas ou
Extraordinárias, sendo órgão supremo de decisão do NÚCLEO DE APOIO
REVALORIZAÇÃO DA FAMÍLIÁ - NAREFA.

Artigo 44 - Compete prraíivamente à Assembl^ã Geral:
44.1 - destituirmos administradores;
44.2 - alterar o est^i/to.

Pata^aTdeíibêrações a que se referem^ os itens 4/1 e a/.I deste artigo e exigido
deliberação da assembléia-especialmente convocada para esse fim, cujo quoruni sera
o estabe.lecido .heste estatuto, bem como os critérios de eleição dos administradores,
nos térmos do Artigo 59:do; Novp Código C^il (Lei 10.406/02).
Artigo 45 - A Assembieia Geral, Ordinátia ocorrerá sempre na segujtdã quinzena do
mês de março de cada ano, após térrríino do exercício social, para deliberar sobre os
seguintes assuntos que'déverãò constar da ordem do dia. , , ^ j
45.1 - Prestação de contas dos órgãos de administração, acompanhada do parecer do
Conselho Fiscal, compreendendo:

a) Relatório da gestão;
b) Balanço; , ^ ^ ,
c) Demonstrativo das sobras apuradas ou das perdas decorrentes^ da
Insuficiência-dás contribuições-para cobertura das despesas da associaçao;

.45.2 - Destlnaçâo das sobras apuradas, deduzidas .as párcelas para os fundps
obrigatórios, Gu'ratèió..das-;péra"as verificadas; / . X. „ cier.=i'45.3 - Éiélção dos. rhéní^ros-dó CohselhO'd& Atíitiinistraçap e do Conselho Fiscal
quando do térmlno de seu mándato; . , .
45.4 - Autorizar á aiienáçâp. ou operação dos bens imóveis de uso proprio da
sociôdscls'

45:5 - Quaisquer assuntos de interesse spciai. exciuidos os enumerados no artigo 50
deste estatuto.'
Parágrafo Único; , ^ i
A aprovação,do relatório, do, balanço e das contas dos órgãos de administ_raç_ao nao
desonera de respónsabiUdade os administradores e os membros dos orgaos de
administração e-de fiscalização. /

Artigo 46 - Compete à Assembléia Geral Ordinária;
46.1 - Eleger membrps do Conselho de Administração e Fiscal
■46.2 - Aprovar pianos; de-.t[Sbãljpp
46:3 - Aprovar balançps .e coptas

Artigo 47 - A AssembieiarGeraj .Extraordinária, poderá se reunir quantas vezes for
necessário,, sempre .que o .assuntp fpr. de. ihteressé de NÚCLEO DE APOIO EREVÂLORIZAÇAO DA FAMÍLIA -NAREFA. /

Artigo 48 - Compete à Assembléia Geral Extraordinária:
45X -.Ejiscutir assuntos referentes:a<bpns:e patrimônios
48.2 - Alterar oi/-eformar o presenfè Estatuto - ^ x ^ n a c a uníi i a
48.3 - Dlsso;dçãò.d,o ;NÚCLE0 :DE ;APP E REVALORIZAÇÃO DA FAMÍLIA -
NÂREFA, /
48.4 - Exclusão,do Associado,
48.5 - Destituição de Membros dos Conselhos,
48:6 - Demais assuntos de relevância.
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Artigo; 49 - A convoc^o das. Assembléias poderá ser realizada das seguintes
fojmas. flj^ação de editai yx/ quadro de aviso da secretaria da sede com
antecedência mínima de.quinza^lo) dias corridos, .. . . ■ ^ j
49.2 — e/ou.por meio de circular entre os associados com antecedência mínima de dez
(ÍO) dias corridos, . . . , ,
49.3 _ e/ou.^por publicação na imprensa local com antecedência mínima de dez (lU)
dias corridos, x
49.4 — e/ou por meio eletrônico com aviso de. recebimento, com antecedência mínima
de três (03) dias corridos.

Artigo 50 - As deliberações das As^sembleias Gerais poderão ser da seguinte forma.
50.1 - na primeira convocação com no míriirno dá metade mais um dos associados
em pleno gozo dos seus direitos ^ - a
50.2 - a seguhda..convòcaç'ão-meia hora depois, com qualquer número de associados.
Parágrafo único: ^ i..
As deliberações das Assembléias serão em forma de votaçao com decisão de dois
terço (2/3) dos presentes.

Artigo-51 - O edltaj^e convocação das assembléias deverá conter:
511 - Data da. Assembléia;
51.2 - Horário:da.Âsserhbleia;
513.- Local com-endefeço completo;
51.4 - Pauta da Assembléia.

. Artigo, 52 - As Assembléias Gerais poderão ser convocadas pelo:
52.1 - Conselho de administração;
-52;2 - Conselho fiscal; /
52.3 - Por um quinto (;Jjí5) dos associados em pleno gozo dos seus direitos.

Artigo 53 - Quando da-votação de uma pauta em Assernbleia, todos os associados
erh, pleno gozo dos seus direitos, poderão; participar.

Capítulo Vil
Do Conselho de Admiljiitração

Artigo 54 - O.Conselho, de-Adrninistração è composto dos seguintes cargos:
54.1 - Presidentó^
54.2 VicerPr^idente
54.3 -Tésourêíro

Artigo 55 - Os membros dò Conselho de Administração são eleitos entre
Associados Efètiyos. com pleno ,gozo dos seus, direitos, com mandato de dois^(p2)
ano.s, com. direito, a única"reeleição. >

Artigo 56 - Compete ap Cóhsèlho de ApIministra^
56.1-Convocar Assembléias-
56.2.-Contfatãr e demitir funcionários
56.3-Montar planos dè trabalho r^A t-Anuíi iA
56.4 - Administrar o NÚCLEO DE APOIO E REVALORIZAÇÃO DA FAMÍLIA -
NAREFA. /

Artigo 5.7 - Gompete ao Presidepte do Conselho de Adnninlstraçãp:
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57.1 -í-Representar e responder pelo NÚCLEO DE APOIO E REVALORIZAÇÃO DA
FAMÍLIÃ - NARÊFA,
57.2 - Presidir reuniões e assembléias ,
57 3 _ Asisinar doeumêntòs, recebimentos e pagamentos em conjunto com
Tesoureiro d0Conselho.de Administração, _ .a
57.4 - Administrar o NÚCLEO DE APOIO E REVALORIZAÇÃO DA FAWIILIA -
NAREFA, em conjunto, com a Secretaria Executiva,
57 5 - Definir pianos de trabaiho, em conjunto com demais Conselhos,
57.6 -■ Responder judicial e extrajudicialmente pela gestão ativa e passiva da
Instituição,
57.7 - Constituir comissões. ,-aa«íi ia
57.8 - Representar o .NÚCLEO DE APOIO E REVALORIZAÇÃO DA FAMÍLIA -NAREFA pèránte'quaisquer Instituições Financeiras, inclusive Banco do-BrasiE Caixa
Econômica Federai, BancoS Privados e Comerciais e Cooperativas de Credito,
sempre em conjunto com o Tesoureiro do, Conselho de Administração, com
poderes para abrir.e encerrar contas correntes, de aplicações e de poupanças assinar
cheques, assinar requisições de talonários de cheques, assinar fichas cadastrais,
assinar cartões.de autógrafos, assinar contratos de empr.éstimo_s e financiamentos,
confeccioríar senhas-parã acesso remoto via intérnet, retirar cartões magnéticos^bem
como a confecção-de senha para utilização do mesmo, assinar toda documentação de
praxe bancária. /
Parágrafo: -.Único: Ao A/ice.-Pre^íaente cabe..o dever de substitui-io nas suas faltas e
impedimentos.

Artigo 58 - Compete ao Tespíireiro do Conselho de Administração
58.1-Organizar a-Gonfabilidade , ^ -
58.2 - Assinar em, conjunto com o Presidente do Conselho de Administração, as
liberações de, pagamentos.
58.3 - Montar balan,ço anual e.ps:balancetes
58;4-Proceder aosTecebimeritosa pagartientos. _ _ _
58.5 _ Substituir o Presideritejdo Conselho de. Administração nas suas faltas e

APOIO. E REVALORIZAÇÃO DA FAMÍLIA -
■NAREFA perante quáisqubr^ Instituições-Financeifas, inclusive^ Banco do Brasil, Caixa

■ Eçonômica .Federal, ' Cpixa: Econômica Estadual, Bancos Privados e Comerciais e
Cooperativas dé Crédito,: sempre .em^ cçnjunto com o Presidente.do Conselho de

. Administração, com poderes" para-abrir e èncerrar contas .correntes, de aplicações e
de poupanças, assinar chéques, assinar-requisições de talonários de cheques, assinar
fichas cadastrais, assinar cartões de autógrafos, assinar contratos de empréstimos efinanciamento.s, confecçipnar senhas para acesso renioto via Internet, retirar cartões
magnéticos bem como a.çõhfecçãò-de senha para utilização do mesmo, assinar toda
documentação de praxe bancária.

CapituloVIll ^
Do Gpns.élho Fiscal
Artlqo 59 - 0 Gonselho Fiscá é composto no mínimo de três (Oá) membros, eleitos
entre os Àssociadps Fundadores e EfétJvds, coiti mandato de dois anos, com
direito a-úniçá-reeleição,-sendó compostp. de;
59.1. - Presidenté dP-CohselhPi
59.2-2 (dois) .conselheiros; .

Artigo 60 - Compète ao Gonselh^lflscal:
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l  1
V. ^

60.t-tPTesidir reuniões,,8 Assembléias . ■ -
60.2-Manifestar sòbrealiènaçãQ^^ patrimônios
60.3 - Convocar reuniões e assembieias60.4 ̂ •Maniféstarisóbr&oqndutados associados
60.5 - MànifeStar. sobre píanos.de trabalho
60.6 - Acompanhar e avaliar as atividades desenvolvidas,
60.7 - Goristituif cpmissões. /

Artigo 61 - Ao Presidente do GonsefeíO :Fiscal compete;61 1 - Convocar e presidir reuniões e assembieias .u c i
61 2-Assinardocumentos rêiátivos aos pareceres do Conselho^Fiscal_
61.3 - Representar o Conselho Fiscal perante o Conselho de Administração,
0'1,4 - Votar nas matérias de apr^iação

Artigo 62 - Aos eonselhelros^mpete;
62.1 ■- Substituir o;titularnas;"fa!tas e impedirrientos

9 — Spcretafiar as reuniões e assembléias r- i
62r3 - Manter sobre sua guarda òs livros e documentos relativos ao Conselho .Fiscal
62.4 - Votar.nas matérias de apreciação

Artlao 63 - O Conselho Fiscal .poderá contratar serviços externos de terceiros para
: feaiizâr auditorias, e fornecerTeiatórips dè ayàiiaçãQ dos programas e projetos.

Capitulo IX
DaiSecrefarla Executj,Va

Artiqo 64 - A Estrutura Administrativa e Organograma da Secretaria Executiva
serão dimensionados conforme o volume, de atividades ^ '/po
variar em função do número de programas e projetos do NÚCLEO DE APOIU t.REVALORIZAÇÃO .DA FAMÍLIA - NAREFA, podendo criar Coordenação ou

■ p,èpartaméntàs.

■ Artigo GS - A,Sepretària;Exe.cutíya s e, remunerada
um. associado, o mesmo

associado suspenso, enquanto estiver ocupando o cargo, portanto, nao podendo votar
nossas,suntps: administrativos..

. NAREFÂ sob comando dp Conselho de Adrninistraçãò.
66 2 - Cadastrar doGumentãção e ençaminhar para segmentos interessados,

DE APOIO E REVALORIZAÇÃO DA
FAMÍLIA r NARÉFA.

Capítulo XDó Departarn^to
Artiqo 67 - A Constituição, Dissolüç|o/ou Fusão dos Departamentos é de
competência do CqriWeihó d.e Administração, que
procedimentos, planos ;de:trabàlho-e:dáS; interfaces dos projetos e programas.

1-^
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Artigo 68 - Os. Departamentos poderão montar sua estrutura administrativa,
cpnforrrie sua.necèssidádé;e capacidade finariGeira.

Aríigp .es^K Cada Departamento deverá apresentar anualmente seu plano de trabalho
e submeter^ià aprovação do Conselho de Administração.
Parágrafo Único: , .
Quapdo da alteração do Plano de Trabalho, o mesmo devera ser comunicado
imédiatarnente ao Conselho de Administração, sob pena de sansão administrativo.

Artigo 70 - Cada Departamento deverá indicar dois membros, sendo um Coordenador
e outro Secretário, para cond.ução. dos-trabalhos, sendo os mesmos representantes do
departamento perante o Conselho de administração.

Artigo 71 - O Departamento poderá remunerar seus dirigentes e participantes,
conforme definido antecipadamente no plano de trabalho.

Artigo 72 - Os Departamentos devem ter seus Regimentos Internos ou Regras de
Trabalhos, os quais.deverão ser aprovados peio Conselho de Administração.

Artigo. 73 - . C.ada Departarnentpf tem autonomia administrativa e financeira,
bbédecerido-ao^présente estatútòè á.s-npfrrias dO;:departamento:

Artigo 74^- Os Departamentos d^ reunir mensalrnehte com a Secretaria
Executiva: ou com Çònséiho. de.M para avaliação dos trabalhos,

■ projetos e programas.
Parágrafo único:
Em casO:dème.cessidade haverá convocação extraordinária.

Capitulo XI
Do Processo EleJI^o

Artigo 75 - Os cargos eletivos para Conselho de Administração e Fiscal são
exclusivos dos Associados,Fundadores e Efetivos, que estejam em pleno gozo dos
seu.s direitos. /

Artigo 76 - A eléí^o pQorrefá .em As^^^^ Ordin^álià.da seguinte forma;
76,1 - Sèrão indicados .dois ,m.ernbros; -,entfè os presentes-'para a condução da
assembleià de eleição.-que não:séjani candidatos,
76.2—Para cada chapa, òándidatá será destinado um período para apresentação da
sua plataforma de trabalho,
76.3 - A votação ̂será secreta,, aberta para todos os Associados de pleno gozo dos
selis direitos,

76.4 - Os votos, serão depositados em uma^ urna lacrada, exposta na mesa do
Presidente,

76-.5 - Encerrada a votação, será realizado o escrutino e a contagem dos votos,
76:6 - Após a contagem, será .proclamada a chapa eleita.

Artigo 77 - As chapas candidatas deverão inscrever sua chapa cornpleta, com^ seus
respectivos nomes e cargos, em duas vias, protocoladas junto_ à Secretaria do
ESTATUTO SOCIAL DO NÚCLEO DE APOIO E REVALORIZAÇÃO DA FAMÍLIA -
NAREFA, com antecedência míhima de três (03) dias corridos, antes da assembléia
de eleição.
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Artigo 78 - Para irnpugnação da chapa, o mesmo deverá ser realizado por escrito, até
dois (02) dias corridos, após o prazo, estipuiado para a eleição, e deverá ser
protocolado junto à Secretaria do NÚCLEO DE APOIO E REVALORIZAÇÃO DA
FAMÍLIA-NAREFA.

Artigo 79 - A solicitação da impugnação será realizada pelo Conselho Fiscal ou
Comissão especialmente constitüida.para;tai finalidade.

Artigo 80 - Ocorrendo à. impugnação, deverá ser marcada uma nova data para a
assembléia de eieição no prazo;máximo de cento e cinqüenta (150) dias corridos.

Artigo 81 - Os membros da chapa eleita deverão apresentar até a data da posse,
■  cópias simples, dos seguintes documentos:

81.1 -RG

81.2-GPF

81.3 - Comprovante de residência,
81.4 - Última-declaração do Imposto de Renda ou comprovante de entrega - pessoa
físics

( j 81 ;5 - Titulo -de eleitor e comprovante de votação do último pleito
81.6 - Para homens, comprovante de quitação de serviço^militar.^

^ Artigo 82 - A.pos^^ayChapa eleita ocorrerá-após qyii^ (1^;í^ias corridos, à data da
.Assernbleia.de.^Eleiçãp:

Artigo 83. - Caso algum dos membros da chapa, eleita deixe de apresentar os
■ documentos,, até o- prazo previsto, a chapa eleita será cancelada, devendo ser
realizada nova'èi,eição.

Artigo. 84 - Ocorrendo impughá.ção o.ujcancélamento.da chapa eleita, o mandato do
grupo gestor em exercício será prorrogado^ automaticamente até a .posse do novo

■  grupo gestor.

CajDÍtuioXil , /
Da Receita e Patrin^iOi /

Artigo 85 - Constituem Receitas do NÚCLEO DE APOIO E REVALORIZAÇÃO DA
FAMÍLIA- NAREFA;
85.1 - Contribuições de pessoas físicas e juridicas,
85.2-Doações.e legados,
85.3 - Üsüfrütos que lhe forem çonfehcios,
85:4 - Receitas.dè coniercializaçãb de produtos,
85;5 - Reridas èrri seu.-favòrxqnstituidp por terceiros,
8,5:6 -^'Rendimentos de imóyejs. próprios ou^ de terceiros,
85.7 - Juros 'bancários; antecipação' -de. receitas de produção e outras receitas
financeiras, .

85.8.- Captação de renúncias e incentivos fiscais, ^ ^
85.9 - Receitas sobre direitos autorais de produção de materiais promocionais,
85.10 - Resultado de. còmerciáíizáção dê produtos de terceiros,
85.11-Resultados de prestação deserviçps. _ ^ ^
'85.12 - Subvenção ou. recursos do Governo Municipal, Estadual, Uniao ou ae
Autarquias,
85.13-Direitos Autorais,
85.14 - Anuidades.

85. t5 - Recursos.estrangeiros,

11
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85.16 - Receitas de.financiamento ihternp e externo,
85.17 - ResultÍaclQ;;àe qgotas dê participação,
85.18 - Bilhetêrias dé éventps,
85.19 - Patrocínios,
85.20 - Resultado de sorteios, leilões e concursos,
85.21 - Repasses,
85.22 - Taxa de Administração e ou de gestão,
85.23 - Convênios e contratos,
85.24 - Termo de cooperação e de parceria.

Artigo 86 - Todas as .Receitas serão destinadas à manutenção dos objetivos do
NÚCLEO DE APOIO E REVALORIZAÇÃO DA FAWlÍLiA - NARÉFA

Artigo 87 - O patrimôniò do NÚCLEO DE APOIO E REVALÓRIZAÇÃO DA FAMÍLIA -
NAREFA será-constituído dè.beris idéntiflcados em Escritura Pública, que vier a
receber por doação, legados é aquisições, livres e desembaraçadas de ônus.

Artigo 88 -A contratação de empréstimo,financeiro.que venha a contrair de bancos ou
atrávés de paílicurares, que venha^a agravar do.ônus sobre o patrimônio do NÚCLEO
DE APOIO E REVALORIZAÇÃO DA FAMÍLIA - NAREFA, dependerá da aprovação
dos Conselhos Fiscal e.Administrativo.

Artigo 89 - O NÚCLEO ;pE APOIp E REVALORIZAÇÃO DA FAMÍLIA - NAREFA
poderá constituir fündbs corno; Fundo de-Apoio Social, Fundo de Reserva, Fundo
do Trabalhador e démais. fundos .regulamentados conforme legislação pertinente.

Capítulo XIII
Dos Livros

Artigo 90 - O NÚCLEO DE APOIO É RÉVALORIZAÇÃO. DA FAMÍLIA - NAREFA
.manterá-os seguintes Livros:
95.1 - Liyro:de\Présença das-AssembJeias,e Reuniões
95.2 - Livro de Ata.dãS Assémbld

95:3 - Livros Fiscaís^è-.Còhtábeis,
95.4 - Demais>Livrps'exigidos,-pelas-legislaçôes.

Artigo ■:91 - Os Livros estarão sobre a guarda do Secretário do Conselho de
Administração . do NÚCLEO. DE AP.QIO E RÉVALORIZAÇÃO DA FAMÍLIA -
NAREFA, devendo ser vistado pelo Presidente do Conselho de Administração e
Fiscal.

Artigo 92 - Os Livros estarão na.sede do NÚCLEO DE APOIO E REVALORIZAÇÃO
DA FAMÍLIA -NAREFA, sendo disponibilizado para o público em geral.

Artigo. 93 - Os- interessados poderão obter cópias dos livros, sem direito a sua
retirada.

CapitulóXiy
Das disposiçõ»es:.gerais

Artigo,94 - A.sessão de-.uma assembléia poderá ser prorrogada para outra data, sem
3. necessidade de uma..hòva convocação, desde que, aprovado pelos, presentes.

12
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Artigo 95 - Os cargos dos Conselhos de Administração e Fiscal não são
Temuherados,'seja: a que título for; ficàndP'expressamente vedado por parte de seus
meínbros o recebimento de qualquer lUcro, gratificação, bonificação ou vantagens,
pelos cargos exercidos nó NÚCLEO 0E.APOIO E REVALORIZAÇÃO DA FAWIÍLIA -
NAREFA.

Miuyu 96 - Para a extidção do NÚCLEO DE APOIO E REVALORIZAÇÃO DA
FÀWIÍLIA - NAREFA, o processo consiste em: / /
96.1 - Deverá ser convocada uma Assembléia Extraordifnária especialmente para
extinção, com antecedência mínima de trinta (30) dias corridos, através de publicação
pela imprensa locai,
96.2 - A deliberação ocorrerá com dois terços dos presentes
96.3 - Sendo .resolvido à extinção, o patrimônio e os bens, satisfeitos as obrigações,
serão destinados a uma instituição como determinado na lei federal n° 9.790/99.

Artigo 97 - Dentro das atividades do NÚCLEO DE APOIO E REVALORIZAÇÃO DA
FAMÍLIA - NAREFA fica proibido qualquer tipo de discriminação, seja por: raça, cor,
idade, sexo, etnia oü reljgião.

Artigo 98 - iNas atividades do NÚCLEO DE APOIO E REVALORIZAÇÃO DA
. FÂMÍLÍA NÁREFA:'ticam^-expressarriente proibidas, as manifestações de política
partidária.

Artigo 99 - Ó NÚCLEO PÈ APOIO E REVALORIZAÇÃO. DA FAMÍLIA - NAREFA
aplica suas rendas, recursos e evéntuais resultados operacionais Integralmente no

■ território nacional. e na manutenção:e no desenvolvimento de seus objetivos.

Artigo 10.0 - Ocorrendo vaga em algurn dos cargos dos Conselhos, o Conselho de
Administração e Rscal- poderá^^lndicar um dos membros, para preenchimento do
cargo, até sua homologação na assembléia subsequente.

Artigo 101 -,ps Associados não respondem splidariamente nem subsidiariamente
pelas obrigações^ da entidade.

Artigo. 102 - Ô. Exercício Social,. Financeiro e Fiscal do NÚCLEO DE APOIO E
REVALORIZAÇÃQ DÃfAMÍLIÂ vNAREFA coincidirá com^o ano civil.

ArtigO'103 - Em casos de-constatados problemas de conduta--ética do Associado ou
mau uso do nome .da Instituição; o Conselho de Administração poderá propor a
formação de uma comissão dè'sindicância; ̂formado pelos Associados, com ò mínimo
de-cinco (5) membros, para análise-da situação e fornecer pareceres para decisão
administrativa.

Parágrafo único;
A comissão terá o prazo, de, trinta (30) dias corridos para apresentação dos pareceres
após-a sua constituição.

Artigo 104 - Atendido o dispositivo da Lei Federal, fica regida pelo presente estatuto a
seguinte norma; ,
1.0,4.1 - Observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, ecònomiçidade e da eficiencia,
104.2 - Adoção de prátiças de- Gestão Administrativa,, necessárias e suficientes a
coibir a obtençãOj dé forma . individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens
.pesspai.s,,em-dècorrência^da.-párticipaçãomo respectivo processo decisòrio,
104.3 --Constituição do Conselho,Fiscal pu órgão equivalente, dotado de competência
para opinar- sobre os Telatórioè de desempenho-financeiro ê contábil, e sobre as
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operações^vpatfimohiais realizadas, emitindo pàreceres para os organismos superiores
ác(:NÜGLEOÍpfe^P^I©fc^ FÃÍVIÍUA^-N^REFA,
104 4 ̂ÍErn casò/dê Liquido será transferido á outra Pessoa
Juridioa! quaíifeád^^^^ da tei Federal,, preferencialmente que teriha mesmo
objetivo sdòiál' do MÚÍíEÍEÒ DÉ APOIÒ E REÀ/aLoPIZAÇÃO DA FAMÍLIA -
NAREFA
1p4;5; -Na hipòte do NÚCLEO DE APOiÓ E REVALORIZAÇÃO DA FAMÍLIA -
NAFtEFA,' perder a qualificação instituída na Lei Federal, o respectivo acervo
patrimonial disponível, adquirido, com recursos públicos durante o período em que
perdurou aquela qualificação, será transferido à outra Pessoa Jurídica qualificada nos
termos,,dateJ;Fedefal, - c
1'04'6'' - PòésibldáiJè' -Se-ins.titulr remuneração para os dirigentes do NÚCLEO DE
APOIO E REVALORIZAÇÃO DA FAMÍLIA - NAREFA que atuem efetivamente ná
gestão exècütivase. para aqueles que a ela prestam serviços específicos, respeitados,
em ambos os casos os valores praticados no mercado, na região correspondente a
sua área-de atuação.
-1047 - as' normas de prestação de conta a serem observadas pelo NÚCLEO DE
APOIO E revalorização PA FAMÍLIA - NARÈFA.ficam determinadas no mínimo;

â - .Obsérvância 'doc\prinGípips fundamentais- de contabilidade e das Normas
Brasileirasde.Çontábilidâdé,-
b - 'p;übli^^^ na, imprensá local, juntamente com o.
resurnOv'dàs>àtividáde^^ débitos'do-INSS e FG?S, bem
.como cdÍQòarà dispósjçã.o do público^em geral,
c - Quando-da-fímáç^^^^^ parceria,, serão -obedecidas às instruções
do DèctétpfFèdérai;p®^3^^ será. contratada auditoria externa
:indépèndente:pàràiap!içação dosTeçursbs originários do termO de.p.arceria,
d- - A- -prest;açãb;id.è ":cènta's,;":^ de /origem publica
recebida pelo NÚCLEODE' ̂  ^ .REVALORIZAÇÃO .DA FAMÍLIA -
NÃRÈÍ=.A,seráieallz^^^ cònforme .détérminado .no parágfafo único do artigo 70
da:C:o'ristltuição, Federal;
e - Elaborar Balanço Social e Ambiental em conformidade a Resolução n°
1.003/04 do CFC - Conselho Federal de Contabilidade.

Artigo 105 - Q processo de votação nas assembléias- será regulamentado no
•Regimento.ínterno.

Artigo 106 - O NÚÇLEO ÇE APOIO E REVÀLORIZAÇÃO/ÚA FAMÍLIA - NAREFA
poderá::constituir ,coh^^ de .fo/nia .perniánénte oú- temporária,-como participação
q0:m©mbros asso.ciadòe dú não, pará auxiliar e assessorar nas decisões do Conselho
de Administraçãpe

Artigo 4 07 - As eventuais verbas de subvenção, fomento ou.,colaboração recebidas
dòs" .áQdérè:s./RúbÍiçQS^'Fedèra^^^ do Distrito-Federal não-poderão
ser destinadás:íntegra!n1e,nte ao pagámento de.pesspal.

Artigo 108 Os Associados Patrocinadores, que venham efetivamente contribuir
financeira ou com ' materiál nas atividades do NÚCLEO DE APOIO E
REVALORIZAÇÃO pA FÂMÍLIA - NAREFA, poderá indicar o seu representante para
compor oiÇonselho Fiscal.

Artigo 1,09- - Os Livros poderão ser confeccionados em folhas soltas, numeradas e
arquivadas.
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IDOCUHBiTO ROTOCaADO, REGISTRADO E
iSCAEfflO. EH HICROFILHE &557A

^Áffigo'i;ia ,E REVALORIZAÇÃO DA FAMÍLIA - NAREFA
/^'poderá partlòípap'^^^^^ Pessoas Jurídicas do terceiro setor para consecução dos
■^..seüs-'pbjetiyqs;rv'^

Àiiigo ^ll APOIO E REVALORIZAÇÃO DA FAMÍLIA - NAREFA
pòdérá';constitüif o Jurídica do terceiro setor em forma de mantida, para
complémentáçãb ;das.jsuas àtiyidades, para consecução dos seus objetivos, com

^ 7àutofforniã àdnii e financeira.
, J-. I oi, ij- ' -

;  ''Capítujg^XViv^
Dás Disposições Transitórias

^ATtigo^1T2vf[0::Or.upò Gesto Transição terá mandato de até dois anos (02) ,
"7 íindicadòs entrè"os'mémbros da atual gestão, podendo ser reeleito, sendo composto de

„seguintes_,cargQs;.^_ .
112.1 - Conselho de Administração: Prèsidente, Tesoureiro, Secretário e Suplente,
112.2 - Conselho Fiscal: Titular e Suplente, com no mínimo dois (02) membros.

Artigo 113 - Compete ao Grupo Gestor de Transição:
Í13.1 - Estruturar o NÚCLEO DE APOIO E REVALORIZAÇÃO DA FAMÍLIA -
NAREFA;
1.13.2 - Estruturar cursos e-atividades. .
11;3'.3 -"Elaborar nòrrnas è régras;internas..

Artigo 114 -;Go,m.;a aproyaçãp do presente-texto, ficam revogadas as disposições em
contrario.

Artigo 115 - O-presente Estatuto entra em vigor a partir desta, devendo proceder ao
trâmite legat para régistro^e-demais providências'cabíveis.

Franca/SP, 10 de marçóde 2017..

Reconheço pôr- semèiKanç
ANTONIp RETÜCbt,

Válido sòniêhte- com'.9'-selo.lde' aCitentlcidá
4'i.

marco'!de.2017,,>, - ,
fvérba'dÉ!rf
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
m

data de abertura

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 27/12/1991
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
66.990.144/0001-40
MATRIZ

CADASTRAL

E REVALORIZAÇÃO DA FAMÍLIA NAREFA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANIASIM)

PORTE

DEMAIS

«D^^ ,,,,03 sociais
94.30-8-00 - Atividades de associações

CÓDIGO E descrição DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

COMPLEMENTO
********

numero

2533logradouro

R LEOPOLDO NICOLELA

município

FRANCA
SPBAIRRO/DISTRITO

VILA INDUSTRIALCEP

14.403-376

TELEFONE

(16) 3721-3700endereço eletrônico
amorexigente@netsite.com.br

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
28/07/1998SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

SITUAÇAO ESPECIAL
********

Ap«>.aclo pala Ipstmção Normativa RFB n" 2.119. de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 07/01/2026 às 10;57;11 (data e hora de Brasilia).

Página; 1/1



AMOR
EXIGENTE

FEAE

Narefa- Núcleo de Apoio e Revalorização da Família
Amor Exigente

Rua Leopoldo Wcolela, 2533 - Bairro: Santa Rita - CEP: 14403-376 Franca SP
Telefone: 3721-3700.

DECLARAÇÃO

Órgão concessor. Prefeitura Municipal de Franca/SP

A entidacJe Núcleo tje Apoio e Revalorização da Família - Narefa, inscrita no CNPJ
sob n" 66.990.144/0001-40 sediada em Franca/SP, na Rua Leopoldo Nioolela, n" 2533, Vila
Industrial, CEP. 14403-376, por Intermédio da Sra. Henriete Valéria Bonamim Honono, CPF
178.599.768-89 e RG 23.646.724-4 SSP/SP, infra assinado, declara que no quadro diretivo
da organização da sociedade civil não existem agentes políticos de Poder, de membros do
Ministério Público ou de dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante,
bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em
linha reta, colateral ou por afinidade. Inclusive assume o compromisso de nao estabelecer
esta vinculação durante a vigência desta parceria.

Franca/SP, 06 de janeiro de 2025.

Henriete Valéria Bonamim Honório

CPF: 178.599.768-89



eSCBITÓRip CONTABII^

Abertura.^ Eritierramento - «rn^esas - Contabilidade
jrnposto èlè Renda ^lol

DÉGLÂRAÇÃO DO CONTADOR

Escritório Contábil 0 & S Ltda, 26.430.210/0001-03,
representado neste ato pelo sócio administrador Agostintto de Carvalho, técni«
contábil, inscrito no ORC sob o nM SP 104434/0.5, declaro para .os devidos fins de
direito que sòo o contador responsável pelos Serviços contábeis da Entidade abaixo
relaeionada.

Apresento ainda, cópia: da certidão de regularidade do
Conselho Regional de Contábiiidade,

Nome da Entidade; Núcleo de Apoio e Revalorização da Família - Narefa

CNPJ: 66.990.144/0001 -40

Endereço; Rua Leopoldo/Nicoieia, n° 253,3 — y], Indústrial

Franca^SP,. 06 de janeiro de 2025.

CRG N° ,1 SP104434/0-5.

Técnico contábil

Escritóno Contábil C S Rua Afonso Péna, n.» 1381v S| 11 - Cidade Nov^- CEP.; I44OI54I - C.R.C.:3SP023502/0-1fel^ònW (16 3724-1943'-È-mailt csçontaW
FRANCA - SP

h



AMOR
^IGENTE

FEAE ;

Narefa- Núcleo de Apoio e Revalorização da Família
Amor Exigente

R„a Leopoldo NIcolelo , 2533 - Bairro: Santa Rita - CEP: 14403-376 Franca SP
Telefone: 3721-3700.

/|^<\

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca/SP

A entidade Núcleo de Apoio e Revalorização da Família - Narefa, inscrita no CNPJ
sob n° 66.990.144/0001-40 sediada em Franca/SP, na Rua Leopoldo NIcolela, n° 2533, Vila
Industriai, CEP. 14403-376, por intermédio da Sra. Henriete Valéria Bonamim Honorio, CPF
178.599.768-89 e RG 23.646.724-4 SSP/SP, infra assinado, declara para os devidos fins de
direito que se compromete a aplicar os recursos repassados de acordo com o Art. 51, bem
como prestar contas na forma dos Arts. 63 a 68, todos da Lei 13019/2014.

Franca/SP, 06 de janeiro de 2025.

Henriete Valéria Bonamim Honório

CPF: 178.599.768-89



Narefa- Núcleo de Apoio e Revalorização da Família ^
Amor Exigente

FEAE

DECLARAÇÃO

órgão concessor; Prefeitura Municipal de Franca/SP

A entidade Núcleo de Apoio e Revalorização da Famdia - Nare
sob n- 66.990.144/0001-40 sediada em Franca/SP, na Rua Leopoldo Nicolela, n 2533, V
industrial, CEP. 14403-376, por intermédio da Sra. Henriete Valena Bonamim Honono,
178 699 768-89 e RG 23.646.724-4 SSP/SP, infra assinado, declara para os devi os in

elto gue se compromete a atender o disposto na Lei Federal n- 12.527/2011 (Le, de Acess
ã informação). Lei Municipal 8.220/2014 com efeito a publicizar o
à parcela dos recursos públicos recebidos e a sua destinaçâo, sem prejuízo das prestações
contas a que estejam legalmente obrigadas.

Franca/SP, 06 de janeiro de 2025.

Henriete Valéria Bonamim Honório

CPF: 178.599.768-89



AMOR
EXIGENTE

FEAE

Narefa- Núcleo de Apoio e Revalorização da Família
Amor Exigente

R„. Leopoldo Nicolel. , 2533 - Bairro: Santa Rita - CEP: 14403-376 Franea SP
Telefone: 3721-3700.

4^6

DECLARAÇÃO

Órgão concessor*. Prefoitura Municipal de Franca-SP

A entidade Núcleo de Apoio e Revalorização da Família - Narefa, inscrita no CNPJ sob n-
66.990.144/0001^0 sediada em Franca/SP, na Rua Leopoldo Nicoieia, n" 2533, Vila Industrial, CEP.
14403-376, por intermédio da Sra. Henriete Valéria Bonamim Honório, CPF 178.599.768 89 e R
23 646 724-4 SSP/SP, dirigente, infra assinado, declara que o quadro diretivo da organização da
sociedade civil não contratará ou remunerará a qualquer titulo, com os recursos repassados, para
prestação de sen/iços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão
ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública municipal, bem como seus
respectivos cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o
segundo grau, inclusive assume o compromisso de não estabelecer esta vinculação durante a
vigência desta parceria.

Franca/SP, 06 de janeiro de 2025.

Henriete Valéria Bonamim Honório

CPF; 178.599.768-89



AMOR
EXIGENTE

FEAE :

Narefa- Núcleo de Apoio e Revalorização da Família
Amor Exigente

Rua Leopoldo Nicolela , 2533 - Bairro: Santa - CEP: 1440 -
Telefone: 3721-3700.

declaração

órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca/SP

A entidade Núcleo de Apoio e Revalorização da Família - Narefa, inscnta no CNPJ
sob n° 66.990.144/0001-40 sediada em Franca/SP, na Rua Leopoldo Nrcolela, n° 2533, V^a
Industrial, CEP. 14403-376, por Intermédio da Sra. Henriete Valéria Bonamim Honor,o, 0
178 599 768-89 e RG 23.646.724-4 SSP/SP, Infra assinada, declara para os devidos fins e
direito conforme art.39, IV, V e VI da Lei Federal 13.019/2014, que a OSC:

a) nâo teve as contas rejeitas pela administração pública nos últimos cinco anos,
b) nâo foi punida com nenhuma das sanções estabelecidas nas alíneas ^ ̂  do

inciso V, do artigo 39, da Lei Federal 13.019/2014, nem está em cumprimento de penalida e
passível de impedimento de celebração de parcerias.

c) nâo teve as contas de parcerias julgadas Irregulares ou rejeitadas por Tribunal
Contas ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecornve,
nos últimos 8 anos.

Franca/SP, 06 de janeiro de 2025.

.hJk
Henriete Valéria Bonamim Honório

CPF: 178.599.768-89



AMOR
EXIGENTE

FEAE

Narefa- Núcleo de Apoio e Revalorização da Família
Amor Exigente

R„. Leopoldo Nicoleia, 2533 - Bairro: Santa Rita - CEP: 14403-376 Franca SP
Telefone: 3721-3700.

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefsitura Municipal de Franca/SP

A entidade Núcleo de Apoio e Revalorização da Família - Narefa, inscrita no CNPJ
sob n° 66.990.144/0001-40 sediada em Franca/SP, na Rua Leopoldo Nicoleia, n" 2533, Vila
Industrial, CEP. 14403-376, por intermédio da Sra. Henriete Valéria Bonamim Honóno, CPF
178.699.768-89 e RG 23.646.724-4 SSP/SP, infra assinada, declara para os devidos fins de
direito, conforme art.39. Vil, "a", "b" e "c" da Lei Federai 13.019/2014, que não tem entre
seus dirigentes pessoa;

a) cujas contas relativas a parcerias tenha sido julgadas irregulares ou rejeitadas por
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrivel,
nos últimos 8 (oito) anos;

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercido de cargo em
comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabiiitaçao;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
estabelecidos nos incisos I, il e III do art.12 da Lei 8.429, de 2 de junho de 1992.

Franca/SP, 06 de janeiro de 2025.

Henriete Valéria Bonamim Honório

CPF: 178.599.768-89



/t-Cj

SSTOWCM ^^"'«'■ARIA DE FINANÇAS
TRABALHoecoMPfioM/ssocoMvocÉ ^^STAO DE PARCERIAS E PRESTAÇÃO DE CONTAS

declaração

Civil sem fins lucrativnr "TAREFA" organização da sociedade
66.990™44%001/40 aiá REgÜlAr'" ™ °r^arsos flnanca,F„s ..D.dos DoTrrpire P^arr3l'De'd:r::

fl lials SfuprSf -
Esta declaração tem validade por 60 dias, a partir desta data

exclusivamente para participação de chamamentos. '

Franca, 31 de janeiro de 2025,

João Batista Bncisò iunipr
Gestão ide Parcerias

TelefoneM6^ - Cep: 14401-150.elefone. 16. 3711-9052 | E-mail: imprensa@franca.sp.gov.br | Site: www.franca..sn nnu hr



AMOR
EXIGENTE

FEAE

Narefa- Núcleo de Apoio e Revalorização da Família
Amor Exigente

Rua Leopoldo Nicolela, 2533 - Bairro: Santa Rita - CEP: 14403-376 Franca SP
Telefone: 3721-3700.

-0®

DECLARAÇÃO
■k

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A entidade Núcleo de Apoio e Revalorização da Famiiia - Narefa, inscrita no CNPJ
sob n" 66.990.144/0001-40 sediada em Franca/SP, na Rua Leopoido Nicoiela, n» 2533, Viia
Industriai, CEP. 14403-376, certifica que Sra. Henriete Vaiéna Bonamim Honono, CPF
178.599.768-89 e RG 23.646.724-4 SSP/SP, é a responsávei peio controie administrativo,
financeiro e de execução da parceria.

Franca/SP, 06 de janeiro de 2025.

Henriete Valéria Bonamim Honório
CPF; 178.599.768-89



/QÂ

Narefa- Núcleo de Apoio e Revalorização da Família
Amor Exigente

AMOR ^ Bairro-Santa Rita-CEP: 14403-376 Franca SP
EXIGENTE Rua Leopoldo Nicolela , 2533 - Bairro, sama
,  Telefone: 3721-37UU.

FEAE r>

declaração

órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A entidade Núcleo de Apoio e Revalorização da Fan^^a - Na^a,
66.990.144/0001-40 sediada /ranca/SP na Rua p Honório, CPF

itl» Tefsa e^RG 23'64è tIÍÍIsP/SP Jnfra a" inado, declara para os devidos fins de
iíreito qufnío cobra taxas ou mensalidades, portanto todos atendimentos sao graturtos.

Franca/SP, 06 de janeiro de 2025.

Henriete Valéria Bonamim Honório

CPF: 178.599.768-89



Narefa- Núcleo de Apoio e Revalorização da Família |
AMOR Amor Exigente
EXIGENTE Rua Leopoldo Nicolela , 2533 - Bairro: Santa Rita - CEP: 14403-376 Franca SP
FEAE Telefone: 3721-3700.

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca/SP

A entidade Núcleo de Apoio e Revalorização da Família - Narefa, inscrita no CNPJ

sob n° 66.990.144/0001-40 sediada em Franca/SP, na Rua Leopoldo Nicolela, n° 2533, Vila

Industrial, CEP. 14403-376, por intermédio da Sra. Henriete Valéria Bonamim Honório, CPF

178.599.768-89 e RG 23.646.724-4 SSP/SP, infra assinada, declara para os devidos fins de

direito que iniciou suas atividades na data de 27/12/1991.

Franca/SP, 06 de janeiro de 2025.

Henriete Valéria Bonamim Honório

CPF: 178.599.768-89



AMOR
EXIGENTE

í FEAE

Narefa- Núcleo de Apoio e Revalorização da Família
Amor Exigente

Rua Leopoldo Nicolela, 2533 - Bairro; Santa Rita - CEP: 14403-376 Franca SP
Telefone: 3721-3700.

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca/SP

A entidade Núcleo de Apoio e Revalorização da Família - Narefa, inscrita no CNPJ
sob n° 66.990.144/0001-40 sediada em Franca/SP, na Rua Leopoldo Nicolela, n° 2533, Vila
Industrial, CEP. 14403-376, por intermédio da Sra. Henriete Valéria Bonamim Honório, CPF
178.599.768-89 e RG 23.646.724-4 SSP/SP, infra assinado, declara para os devidos fins de
direito que se compromete a atender a Lei Federal n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais), de 14/08/2018.

Franca/SP, 06 de janeiro de 2025.

Henriete Valéria Bonamim Honório

CPF; 178.599.768-89



AMOR
EXIGENTE

: FEAE

Narefa- Núcleo de Apoio e Revalorização da Família
Amor Exigente

R„a Leopoldo NIcolela , 2533 - Bairro: Sanu Rita - CEP: 14403-376 Franca SP
Telefone: 3721-3700.

151

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca/SP

A entidade Núcleo de Apoio e Revalorização da Família - Narefa, inscrita no CNPJ
sob n° 66.990.144/0001-40 sediada em Franca/SP, na Rua Leopoldo Nicolela, n" 2533, Vila
Industriai, CEP. 14403-376, por intermédio da Sra. Henriete Valéria Bonamim Honório, CPF
178.599.768-89 e RG 23.646.724-4 SSP/SP, infra assinado, declara para os devidos fins de
direito que se compromete a divulgar na Internet e em locais visíveis na sua sede sociais e
no estabelecimento em que exercem as suas ações todas as parcerias celebradas com a
Administração Pública conforme Artigo 11, Parágrafo Único, Incisos de I a VI, da Le, 13019
de 2014.

Franca/SP, 06 de janeiro de 2025.

Henriete Valéria Bonamim Honório

CPF; 178.599.768-89



mmtmtAm acao social

Prefeitura

Modttrna. vibfantâ« induslva.

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins, que na forma do Art.35,lli da Lei Federal

13.019/2014, os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e

operacional da entidade Núcleo de Apoio e Revalorização da Família Amor

Exigente - NAREFA foram avaliados e são compatíveis com o objeto.

Franca-SP, 24 de fevereiro de 2.025

ss

Ação10

Óiter C
Secretá

Marques
Social

Av. Champagnat, 1750-Centro CEP: 14400-320
Fone: (16) 3711-9312 - E-mail: sedhas@franca.sp.qov.br



áffjÊ ^Prefeitura

Y frd/l«â
Mod»rnâ. vibfdott»«inclufiva.

DECLARAÇÃO

Tendo em vista a proposta de celebração de parceria entre o Município de Franca e a

OSC Narefa - Núcleo de Apoio e Revalorização da Família- Amor Exigente , na forma

do Art. 31, 11 da Lei Federal n " 13.019 de 31/07/2014, para execução de Oferta de

acolhimento a Famílias e seus dependentes/dependência química, cumpre-nos

Informar previsão orçamentária para sua execução;

Desta forma declaramos a existência prévia de dotação orçamentária no exercício de

2025, na classificação abaixo expresso, que possibilita prosseguir com os trâmites

necessários para firmar a parceria proposta:

020601 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

142442030 GESTÃO DE OUTROS SERVIÇOS DA AÇÃO SOCIAL

3213 SUBVENÇÕES E AUXÍLIOS AO TERCEIRO SETOR SERV. DE AÇÃO SOCIAL

Fonte 01100 Tesouro Municipal

33504300 SUBVENÇÕES SOCIAIS - R$ 65.000,00

Franca, 25 de/ê^relro dei2.025

laiyftíes

o Social

Oiter Cassija
Secretário

Av. Champagnat, 1750 - Centro
Fone ; 3711-9312 e-mail sedhas@franca.sp.aov.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

Eu, HENRIETE VALERIA BONAMIM HONORÍO, CPF 178.599.768-89, atesto que na
data de 27/02/2025 às 14:03:31 minhas informações pessoais perante este Tribunal
encontram-se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

• Nome Completo;

• CPF;

• RG;

• Data de Nascimento;

• E-mail institucional;

• E-mail pessoal;

•Telefone Celular

• Endereço Residencial.

Atesto também que o endereço de e-mail HHENRIETE@YAHOO_COM.BR, indicado
como endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal,
e que é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração.

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:
8472987AB0DABFBA3C0760FFE1FC2FE1C6A953F8E4A2E4EA4C8F91C7DBF

Esta declaração foi certificada e sua autenticidade é garantida pela chave

8e767103-6ffc-405d-8ff0-6fdf83070061

Para conferência, acesse https://www4.tce.sp.gov.br/verificacao-documentos
0 insira a chave acima, ou acesse pelo QR Code apresentado ao lado.



Narefa- Núcleo de Apoio e Revalorização da Família

amor Amor Exigente
EJOG ENTE Rua Leopoldo Nicolela, 2533 - Bairro: Santa Rita - CEP: 14403-376 França SP
FEAE Telefone: 3721-3700,

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca/SP

A entidade Núcleo de Apoio e Revalorização da Família - Narefa, inscrita no CNPJ

sob n° 66.990.144/0001-40 sediada em Franca/SP, na Rua Leopoldo Nicolela, n° 2533, Vila

Industrial, CEP. 14403-376, por intermédio da Sra. Fienriete Valéria Bonamim Flonório, CPF

178.599.768-89 e RG 23.646.724-4 SSP/SP, infra assinado, declara que a OSC realiza

escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas

Brasileiras de Contabilidade.

Franca/SP, 27 de fevereiro de 2025.

Fienriete Valéria Bonamim Flonório

CPF: 178.599.768-89



SÊCRETARIA DE AÇAO SOCIAL

Prefeitura
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DECLARAÇÃO DA VANTAGEM ECONÔMICA

Objeto: Programa de Qualidade de Vida com Amor-Exigente

OSC: NAREFA - Núcleo de Apoio e Revalorização da Família - Amor
Exigente

CNPJ: 66.990.144/0001-40

Endereço: Rua Leopoldo Nicolela, 2533

Valor do repasse : R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais )

Período: abril a dezembro/2025

Tipo de parceria : Termo de Fomento

Processo n° 836 /2025

Lei Municipal: 9.594/2024

Declaramos para os devidos fins, que a parceria representa vantagem para

a Administração Municipai, em detrimento de sua reaiização direta, uma vez que

a OSC executa o Programa e também despende verba própria para a consecução

do objeto aimejado. Executar um serviço de forma direta, utilizando apenas

recursos próprios seria muito oneroso para o Município.

Aiém disso, devido aos parâmetros estabeiecidos na Lei de

Responsabilidade Piscai - Lei Complementar n° 101 de 2000, há limite quanto a

despesa total com pessoal, conforme prevê o art. 19:

Art. 19 - Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a

despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em cada

ente da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita

corrente líquida, a seguir discriminados:

I- União: 50% (cinqüenta por cento);

II- Estados: 60% (sessenta por cento);

m (16) 3711-9335
sedhasígjfraftcá.sp.gpvJbr

111 ,vvWVvíranea;Sp;gpv^br

@ Av. Champagnat) 1750. Cen
Fràhcá/SP - CER14.403.QS0

© CNPJ: 47.970.769/0001-04 - 1.
i

I V •



SECRETARIA DE AÇAO SOCIAL
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I- Municípios: 60% (sessenta por cento)

Desta forma, caso o Município tivesse que executar todos os programas e

serviços necessários e relevantes para a comunidade extrapolaria os limites

determinados no artigo acima, comprometendo sobremaneira o seu orçamento.

O NAREFA - Núcleo de Apoio e Revalorização da Família - Amor, através

da proposta apresentada, ser um Programa de Proteção Social, que apoia e

facilita as mudanças comportamentais na família e na sociedade, visando a

Qualidade de Vida e a Prevenção a diversas dependências.

O recurso a ser repassado será para otimizar o atendimento das pessoas

que serão atendidas no Programa.

O valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais ) foi autorizado pela

Lei Municipal 9.594, de 06 de dezembro de 2.024, com base em recursos e

dotações orçamentárias próprias.

Por todo o exposto, reafirmamos a vantagem econômica obtida pela

Administração ao transferir a terceiro a execução do objeto determinado.

Franca (SP), 17 reiro de 2.025

ÓITE

ev

RAMOS

da SEDASnete

JANDIR

Chefe de Ga

O MARQUES

Secret^q de Ação Social

r  0 06) 3711-9335 0 Av. Champagnat, 1750, Centro -

0 sedhas@franca.sp.gov.br Franca/SP - CEP 14,403.050

L  Q www.fraiKa.sp.gov.br ® CNPJ; 47.970.769/0001-04 - I.E: Isento A
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Prefeitura Municipal de Franca
Procuradoria Geral

PROCESSO n° 000836/2025
INTERESSADO: Núcleo de Apoio e Revalorização da Família
ASSUNTO: inexigibilidade de chamamento público para celebração de Termo

de Parceria para repasse de verba através de subvenção,
aprovada através da Lei Municipal n° 9.594 de 06 de dezembro de
2024, tendo por finalidade custear parte do trabalho assistencial
desenvolvido pela organização social, conforme explicitado no seu
Plano de Trabalho devidamente aprovado.

DA: Procuradoria Geral do Município
PARA: Secretaria de Finanças

Prestação de Contas e Parcerias

Prezado Senhor,

A Divisão de Gestão de Parcerias e
Prestação de Contas, por meio de seu responsável, requer a elaboração de
Parecer Jurídico, com base no inc. VI, art. 35, da Lei Federal n° 13.019/2014,
acerca da possibilidade de celebração de parceria entre o Município de Franca-
SP. a organização da sociedade civil, associação civil sem fins lucrativos,
através da inexigibilidade de chamamento público, tendo por finalidade custear
parte do trabalho assistencial desenvolvido pela organização social, conforme
explicitado no seu Plano de Trabalho devidamente aprovado.

Inicialmente, se lembra que o Gestor da
Coisa Pública é dotado um poder que o direito concede à Administração, de
modo explicito e implícito, para a prática de atos administrativos, com a
liberdade na escolha segundo os critérios de conveniência, oportunidade e
justiça, próprios da autoridade, observando sempre os limites estabelecidos em
lei.

Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca - SP
juridico@franca.sp.gov.br



Prefeitura Municipal de Franca
Procuradoria Geral

Por intermédio de chamamento público é
que a administração pública seleciona organizações da sociedade civil para,
em regime de mútua cooperação, mediante a execução de atividades ou de
projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho, atingir finalidades
de Interesse público e recíproco, ora inseridos em termos de colaboração, ora
em termos de fomento ou, ainda, em acordos de cooperação.

Essa regra procedimental, insculpida no
referido diploma legal, possui exceções pois, toda regra as têm, in casu, vêm
disciplinadas nos arts. 30 e 31 ̂  Portanto, há o permissivo legal para a
pretensão, ora analisada.

Importante salientar que mesmo existindo
hipóteses que dispensam ou inexigem o processo de chamamento público, isso
não desobriga a Administração Pública de observar formalidades
indispensáveis, que devem ser atendidas pelas organizações
interessadas e. em seguida, analisadas e. devidamente, aprovadas,
respectivamente, pela comissão nomeada e pelo gestor da parceria,
sobretudo o Plano de Trabalho. Portanto, a dispensa e a inexigibilidade de
chamamento público não afastam a aplicação dos demais dispositivos da Lei.

Neste contexto, é pertinente registrar que

a ausência de realização de chamamento público deverá ser justificada pelo
administrador público (art. 32) e o extrato da justificativa previsto no caput ser
publicado, na mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da
administração pública na Internet e, eventualmente, a critério do administrador
público, também no meio oficial de publicidade da administração pública, sob
pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei.

Admite-se a impugnação à justificativa,
apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve
ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco dias da data
do respectivo protocolo. Havendo fundamento na impugnação, será revogado o
ato que declarou a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e
será imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento
público, conforme o caso.

^ Art. 30. A administração púbiica poderá dispensar a reaiização do chamamento público:
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição
entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as
metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente qua do:

Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-915|vFranca - SP
juridico@franca.sp.gov.br



Prefeitura Municipal de Franca
Procuradoria Geral

Quanto ao propósito da vinda desses aos
autos a PGM, se observa a obtenção de autorização legislativa, através da Lei
Municipal n° 9594, de 06 de dezembro de 2024, a Declaração de Utilidade
Pública, a aprovação do Plano de Trabalho da organização social pelo Senhor
Secretário, a justificativa da inexigibilidade, declarações, parecer técnico,
indicações de recursos orçamentários, enfim pela análise ao texto normativo
acima apresentado, esta Assessoria Jurídica por ser um órgão consultivo e
não deliberativo, opina pela possibilidade de celebração da parceria,
desde que sejam cumpridas todas as normas legais administrativas, que
de acordo com o "checklist" carreado, em cada qual, foram atendidas,
estando, doís. aptas a produzirem seus devidos efeitos, cabendo a
Autoridade deliberar.

Dessa forma, caberá providenciar a

publicação e os derradeiros atos necessários, sempre sob o crivo da legalidade,
até a consumação da parceria.

Por derradeiro, cumpre salientar que a

Procuradoria emite parecer sob o prisma estritamente jurídico, não lhe
competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no
âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente
técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramente
opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU,
Acórdão n'' 2935/2011. Plenário, Rei. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES,
DOU de 17/05/2011). Como diz JUSTEM FILHO (2014. p. 689) "o essencial é a
regularidade dos atos, não a aprovação da assessoria jurídica", ou seja, o
gestor é livre no seu poder de decisão.

Franca, 05 de março de 2025.

Angélica d/o^aío^Peroni
Procuradora Municipal

Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca - SP
juridico@franca.sp.gov.br


